
03/07/2024

Número: 0843430-58.2023.8.19.0001 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 Última distribuição : 10/04/2023 

 Valor da causa: R$ 100.000,00 

 Assuntos: Recuperação Judicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LIGHT S/A (AUTOR) DIONE VALESCA XAVIER DE ASSIS (ADVOGADO)

FELIPE BRANDAO ANDRE (ADVOGADO)

LETICIA WILLEMANN CAMPANELLI (ADVOGADO)

PABLO DE CAMARGO CERDEIRA (ADVOGADO)

MAURO TEIXEIRA DE FARIA registrado(a) civilmente como

MAURO TEIXEIRA DE FARIA (ADVOGADO)

GIOVANA SOSA MELLO (ADVOGADO)

LUIZ ROBERTO AYOUB registrado(a) civilmente como LUIZ

ROBERTO AYOUB (ADVOGADO)

FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (ADVOGADO)

LUIS FELIPE SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO CUNHA MELLO SALOMAO (ADVOGADO)

PAULO CESAR SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

VANDERSON MACULLO BRAGA FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIREDO DA SILVA COTTA (ADVOGADO)

THIAGO DIAS DELFINO CABRAL (ADVOGADO)

BEATRIZ VILLA LEAO FERREIRA (ADVOGADO)

DANIEL SOUZA ARAUJO (ADVOGADO)

 LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (AUTOR) DIONE VALESCA XAVIER DE ASSIS (ADVOGADO)

FELIPE BRANDAO ANDRE (ADVOGADO)

LETICIA WILLEMANN CAMPANELLI (ADVOGADO)

PABLO DE CAMARGO CERDEIRA (ADVOGADO)

MAURO TEIXEIRA DE FARIA registrado(a) civilmente como

MAURO TEIXEIRA DE FARIA (ADVOGADO)

GIOVANA SOSA MELLO (ADVOGADO)

LUIZ ROBERTO AYOUB registrado(a) civilmente como LUIZ

ROBERTO AYOUB (ADVOGADO)

FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (ADVOGADO)

LUIS FELIPE SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO CUNHA MELLO SALOMAO (ADVOGADO)

PAULO CESAR SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

VANDERSON MACULLO BRAGA FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIREDO DA SILVA COTTA (ADVOGADO)

THIAGO DIAS DELFINO CABRAL (ADVOGADO)

BEATRIZ VILLA LEAO FERREIRA (ADVOGADO)

DANIEL SOUZA ARAUJO (ADVOGADO)



LIGHT ENERGIA S.A (AUTOR) DIONE VALESCA XAVIER DE ASSIS (ADVOGADO)

FELIPE BRANDAO ANDRE (ADVOGADO)

LETICIA WILLEMANN CAMPANELLI (ADVOGADO)

PABLO DE CAMARGO CERDEIRA (ADVOGADO)

MAURO TEIXEIRA DE FARIA registrado(a) civilmente como

MAURO TEIXEIRA DE FARIA (ADVOGADO)

GIOVANA SOSA MELLO (ADVOGADO)

LUIZ ROBERTO AYOUB registrado(a) civilmente como LUIZ

ROBERTO AYOUB (ADVOGADO)

FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (ADVOGADO)

LUIS FELIPE SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO CUNHA MELLO SALOMAO (ADVOGADO)

PAULO CESAR SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

VANDERSON MACULLO BRAGA FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIREDO DA SILVA COTTA (ADVOGADO)

THIAGO DIAS DELFINO CABRAL (ADVOGADO)

BEATRIZ VILLA LEAO FERREIRA (ADVOGADO)

DANIEL SOUZA ARAUJO (ADVOGADO)

LAJES ENERGIA SA (AUTOR) DIONE VALESCA XAVIER DE ASSIS (ADVOGADO)

FELIPE BRANDAO ANDRE (ADVOGADO)

LETICIA WILLEMANN CAMPANELLI (ADVOGADO)

PABLO DE CAMARGO CERDEIRA (ADVOGADO)

MAURO TEIXEIRA DE FARIA registrado(a) civilmente como

MAURO TEIXEIRA DE FARIA (ADVOGADO)

GIOVANA SOSA MELLO (ADVOGADO)

LUIZ ROBERTO AYOUB registrado(a) civilmente como LUIZ

ROBERTO AYOUB (ADVOGADO)

FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (ADVOGADO)

LUIS FELIPE SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO CUNHA MELLO SALOMAO (ADVOGADO)

PAULO CESAR SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

VANDERSON MACULLO BRAGA FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIREDO DA SILVA COTTA (ADVOGADO)

THIAGO DIAS DELFINO CABRAL (ADVOGADO)

BEATRIZ VILLA LEAO FERREIRA (ADVOGADO)

DANIEL SOUZA ARAUJO (ADVOGADO)

LIGHT S/A (RÉU) HERBERT CAMPOS DUTRA (ADVOGADO)

MARIANA FREITAS DE SOUZA (INTERESSADO) MARIANA FREITAS DE SOUZA (ADVOGADO)

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA

(ADMINISTRADOR JUDICIAL)

GUSTAVO BANHO LICKS registrado(a) civilmente como

GUSTAVO BANHO LICKS (ADVOGADO)

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

(INTERESSADO)

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA

CAPITAL ( 400137 ) (INTERESSADO)

PROCURADORIA DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

(INTERESSADO)

PROCURADORIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

(INTERESSADO)

fazenda nacional (INTERESSADO)

LUCIANO BANDEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

(ADMINISTRADOR JUDICIAL)

LUCIANO BANDEIRA ARANTES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo



12369
3465

10/06/2024 14:39 Intimação Intimação

12410
9473

11/06/2024 18:26 Ciência Ciência

12439
7276

12/06/2024 20:41 Light - Homologação PRJ Petição

12439
7277

12/06/2024 20:41 Doc. 1 - Certidões Negativas Light Outros documentos

12518
2444

17/06/2024 16:18 AJ - Licks - Honorários abril, maio e junho/2024 -
Mandado de Pagamento

Petição

12519
6986

17/06/2024 16:46 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

12519
6993

17/06/2024 16:46 Instrumento de mandato Outros documentos

12523
8498

17/06/2024 18:14 Certidão Certidão

12526
2542

17/06/2024 20:02 Petição Petição

12526
2543

17/06/2024 20:02 Doc. 1 - comprovantes Outros documentos

12529
8708

18/06/2024 08:36 Certidão Certidão

12533
9239

18/06/2024 14:39 Decisão Decisão

12546
0202

18/06/2024 15:39 Intimação Intimação

12546
9578

18/06/2024 15:57 Mandado Mandado

12561
8024

19/06/2024 10:33 AJ - Manifestação - Decisão id. 123339441 Petição

12563
2075

19/06/2024 11:14 Petição Petição

12566
5669

19/06/2024 12:43 Ciência Ciência

12584
5330

19/06/2024 20:23 Certidão Certidão

12644
3052

24/06/2024 06:08 Habilitação nos Autos Habilitação nos Autos

12644
3057

24/06/2024 06:08 010 - DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO
PROCURADOR - Herbert Campos Dutra

Documento de Identificação

12692
1012

25/06/2024 16:06 Certidão Certidão

12698
4168

25/06/2024 18:19 Embargos de Declaração BB Embargos de Declaração

12698
4170

25/06/2024 18:19 Kit Banco do Brasil Outros documentos

12726
5272

26/06/2024 17:37 Ofício Ofício



 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO 
 
 
 
 
 

       Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001 
 
       Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
 
       AUTOR : LIGHT S/A e outros 
 
       RÉU : Não encontrado
 
 
 
 
 
      Órgão intimado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 
      Prazo: 05 dias.
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 10 de junho de 2024.
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001

MM. Juiz:
 
Ciente do r. despacho id 123339441; aguardando a definição da Instância ad quem - no agravo de instrumento nº 
0035013-55.2023.8.19.0001 - acerca da exclusão de Light Sesa e Light Energia da relação processual na 
recuperação judicial da empresa. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2024.

ANCO MARCIO VALLE
Promotor(a) de Justiça

Mat. 1469

1 / 1
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

LIGHT S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Light Holding” ou 

“Recuperanda”), já qualificada nos autos de sua Recuperação Judicial, vem, a V. Exa., expor e 

requerer o que segue.  

 

I. A MACIÇA APROVAÇÃO DA REESTRUTURAÇÃO PELOS CREDORES 

E, assim, a necessária concessão da recuperação judicial 

 

1. O plano de recuperação judicial (“PRJ”) apresentado pela Light Holding em 18.5.2014 

(ID nº 119160203) foi maciçamente aprovado na assembleia geral de credores ocorrida em 29 de 

maio de 2024 (“AGC”), contando com a aprovação de mais de 99% do total de créditos e credores 

presentes ao conclave, conforme relata a ata juntada aos autos pelo i. Administrador Judicial (ID 

nº 122240323).  
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2. A expressiva aprovação do PRJ reflete os esforços que o Grupo Light empenhou 

desde o início deste processo para compor os interesses de todos os seus credores, contando com 

o apoio dos investidores detentores de créditos menos expressivos, com quem sempre houve o 

compromisso de pagamento integral, até os grandes e sofisticados investidores do mercado de 

capitais e financeiro. 

 

3. Partindo dessa premissa, o PRJ previu o pagamento, em até 90 dias após a decisão de 

concessão da recuperação judicial, de todos os credores que, respeitadas as premissas delimitadas, 

detenham até R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Essa modalidade de pagamento segue as regras 

previstas na Cláusula 6.1.3 do PRJ e é automática e aplicável a todos os Credores que preencham 

os requisitos, não dependendo, portanto, de adesão a opção. 

 

4. Para os demais Credores, também sob a premissa de que o PRJ é fruto de composição, 

não foi imposta uma ou outra forma de pagamento, facultando-se a escolha da opção que melhor 

se ajustasse individualmente a cada um. Nestas hipóteses, as opções deverão ser realizadas de 

forma individual e direta por cada Credor, nos termos da Cláusula 6.6 do PRJ. 

 

5. As extensas negociações que antecederam a elaboração do PRJ são, também, o 

fundamento para a assunção, pelos Credores e pelo Grupo Light, nos termos da Cláusula 10.4, do 

compromisso recíproco de que não seguirão litigando, tudo a garantir que o período de 

implementação do PRJ ocorra sem quaisquer percalços.  

 

6. Neste contexto, a homologação do resultado da AGC e a consequente concessão da 

recuperação judicial da Recuperanda é o caminho que melhor atende aos Credores e à população 

do Rio de Janeiro, que permanecerá sendo beneficiada pelos serviços prestados pelo Grupo Light 

em todo o estado. Os requisitos para esse fim estão sendo, inegavelmente, todos cumpridos: (i) o 

PRJ foi aprovado pelos Credores em AGC, (ii) não houve nenhuma oposição a ele pelo i. 

Administrador Judicial (cf. relatório de ID nº 123294522) e (iii) as certidões fiscais, apresentadas 

mensalmente pela Recuperanda ao Administrador Judicial atestam a regularidade de suas 

obrigações perante as entidades competentes, as quais, por sua vez, seguem acostadas a esta 

petição (doc. 01). 
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7. Além disso, considerando que o endividamento do Grupo Light envolve títulos 

negociados no mercado de capitais e financeiro e que, diante da rígida regulação deste mercado, 

há uma série de providências que devem necessariamente ser tomadas para a operacionalização 

das medidas previstas no PRJ, o Grupo Light já previu, na Cláusula 11.1, alguns compromissos 

essenciais que devem ser observados pelos Credores. 

 

8. É por essas razões que, com o objetivo de garantir a implementação do PRJ, o Grupo 

Light entende que seria benéfico à sua operacionalização que, na decisão de concessão da 

recuperação judicial, e sem prejuízo dos demais termos e condições que integram o PRJ, 

expressamente conste que: 

 

• O pagamento dos Credores Quirografários até R$ 30.000,00 será 

automático, não sendo necessária a manifestação de opção por parte do credor 

(Cláusula 6.1.3 do PRJ); 

 

• As escolhas e adesões às opções de pagamento, a serem realizadas por meio 

de sistema eletrônico a ser oportunamente divulgado, deverão ser feitas  

exclusivamente de maneira individual, independente e de forma direta, pelo 

respectivo titular e beneficiário final do interesse creditório a ser modificado por 

este PRJ, seja ele debenturista, bondholder, detentor de certificados de recebíveis 

imobiliários ou titular de créditos sob operações bilaterais, ainda que o crédito 

quirografário tenha sido originariamente listado na relação de credores sob o nome 

do respectivo agente fiduciário, trustee ou securitizadora, conforme o caso 

(Cláusula 6.6 do PRJ); 

 

• O Compromisso de Não Litigar engloba todas as demandas (e novas 

demandas) contra o Grupo Light, suas afiliadas ou partes isentas relativas ao PRJ, 

aos créditos e à recuperação judicial, exceto aquelas relativas à inclusão ou valor 

do crédito e eventual descumprimento do PRJ(Cláusula 10.4 do PRJ); 

 

• A adesão a qualquer das opções de pagamento previstas no PRJ implica 

concordância expressa, inequívoca, irrevogável, irretratável, na maior extensão 
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possível e sem ressalvas aos termos de PRJ e seus efeitos em relação ao Grupo 

Light;  

 

• Todos os agentes prestadores de quaisquer serviços no âmbito das 

Debêntures SESA, incluindo os Agentes Fiduciários nomeados nas escrituras das 

Debêntures SESA e seus eventuais substitutos e sucessores, Agentes 

Escrituradores, Bancos Liquidantes e Mandatários e a B3 S.A. – Brasil Bolsa 

Balcão sejam oficiados para que tomem todas as medidas necessárias à 

implementação do PRJ e viabilização dos pagamentos escolhidos pelos respectivos 

credores e dispostos no PRJ (Cláusula 11.1 do PRJ), incluindo assinar os 

aditamentos às escrituras das Debêntures SESA necessários e realizar os 

lançamentos em nome dos credores dos ativos entregues pelo Grupo Light em 

pagamento, para viabilizar a entrega de novas debêntures, conforme séries atuais 

ou criadas por meio de aditamentos às escrituras existentes, assim como novas 

emissões a serem realizadas pelo Grupo Light e qualquer outro valor mobiliário a 

ser emitido nos termos do PRJ, conforme resultado dos procedimentos de opção de 

pagamento; 

 

• As negociações e quaisquer outras operações das Debêntures SESA no 

mercado secundário da B3 e no âmbito do escriturador das Debêntures SESA serão 

bloqueadas a partir da data da publicação da decisão que conceder a recuperação 

judicial e assim permanecerão até a Data de Fechamento da Reestruturação – 

Instrumentos Locais, nos termos do PRJ (Cláusula 11.1 do PRJ). 

 

II. REQUERIMENTOS 

 

9. Diante do exposto, o Grupo Light requer seja homologado o resultado da AGC, com a 

consequente concessão da recuperação judicial da Light Holding, nos termos do PRJ e de seus 

anexos, bem como o Supplemental Term Sheet que acompanhou a ata da AGC (ID nº 122304809).  
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10. Requer-se, ainda, a expressa menção na decisão a todos os itens listados acima, sem 

prejuízo dos demais termos e condições constantes do PRJ, de modo a garantir a implementação 

da reestruturação perante todos os agentes e entidades competentes. 

 

11. Por fim, o Grupo Light requer a prorrogação dos efeitos do stay period em favor da 

Light Holding, assim como a respectiva a manutenção da proteção conferida às concessionárias 

Light SESA e Light Energia, na forma do art. 297 do CPC, até a Data de Fechamento da 

Reestruturação, conforme definido no PRJ. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2024.  

 

 

 

 

Flavio Galdino 

OAB/RJ 94.604 

 

 

Luiz Roberto Ayoub 

OAB/RJ 66.695 

 

 

Luis Felipe Salomão Filho 

OAB/RJ 234.563 

 

 

Rodrigo Salomão 

OAB/RJ 211.150 

 

Num. 124397276 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FELIPE BRANDAO ANDRE - 12/06/2024 20:41:51
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24061220415160200000118346026
Número do documento: 24061220415160200000118346026



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOC. 01 
 
 

Num. 124397277 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FELIPE BRANDAO ANDRE - 12/06/2024 20:41:51
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24061220415176300000118346027
Número do documento: 24061220415176300000118346027



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.378.521/0001-75
Razão

Social: LIGHT SA

Endereço: AV MARECHAL FLORIANO 168 PTE 2ºA CORREDOR A / CENTRO / RIO DE
JANEIRO / RJ / 20080-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/06/2024 a 11/07/2024

Certificação Número: 2024061204290888139766

Informação obtida em 12/06/2024 10:40:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

12/06/2024, 10:40 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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15/03/2024, 12:13 Certidão de Situação Fiscal do ISS

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 1/1

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

Nº AUTENTICAÇÃO 2617691782

ÓRGÃO FP/REC-RIO/CIS/F

CONTROLE 886792026

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

LIGHT S/A
AVN MAL FLORIANO     000168     AND 2 CORREDOR A
CENTRO     RIO DE JANEIRO     20080-002     RJ

CNPJ

03.378.521/0001-75

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0.306.427-1

CERTIDÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 4

CERTIFICO que, até a presente data, em relação à pessoa física/jurídica acima identificada, não há débito apurado de
Imposto sobre Serviços de Qualquer natureza. Fica, entretanto, assegurado ao Município o direito de cobrança de
qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na
legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro,
vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão
público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.
Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2024. HORA: 12:13:19

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento, na internet, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2024.1.4327341-6

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 03.378.521/0001-75 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 27/05/2024 09:05

VÁLIDA ATÉ : 25/08/2024

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

27/05/2024, 09:06 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIGHT S/A
CNPJ: 03.378.521/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:14:58 do dia 05/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/12/2024.
Código de controle da certidão: AA29.6D5C.B374.EAD8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  10/04/2024  , em referência ao pedido  114897/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

LIGHT S.A

CNPJ:

03.378.521/0001-75

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ISENTO

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: FZLE.5210.8071.716M

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 10/04/2024  às  11:52:45.6

Esta certidão tem validade até  07/10/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 10/04/2024  às  17:16:45.7
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Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

B4C3MCMMCC

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a LIGHT S/A , 

inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº  03.378.521/0001-75, inscrição municipal nº 

0.306.427-1, com endereço no(a) AV MARECHAL FLORIANO, nº 168 - PARTE - SEGUNDO ANDAR - CORREDOR A - RJ 

Cep: 20080-002, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 20/09/2024. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 05/06/2024Observações

Ivo Marinho de Barros Junior

Procurador-Coordenador

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.772-6
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www.licksassociados.com.br   

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

LICKS ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, 

honrosamente nomeado para o cargo de Administrador Judicial da LIGHT S.A. 

(HOLDING) – Em Recuperação Judicial, vem, perante Vossa Excelência, em atenção 

ao item 10 da decisão de id. 105629260, requerer que seja expedido mandado de 

pagamento referente aos honorários desta Administração Judicial dos meses de abril, 

maio e junho de 2024. 

Tal monta deverá ser levantada da conta judicial de nº 1900132096801 e 

depositada em favor de: 

• LICKS SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 

• Itaú 

• Conta Corrente nº: 50038-4 

• Agência nº: 0310 

• CNPJ nº: 30.835.559/0001-00 

Aproveita a oportunidade para reiterar os votos de estima e apreço por este 

Colendo Juízo. 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2024   

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

LUCAS UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 
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Assessoria Jurídica Regional - Rio de Janeiro RJ 
Rua Lélio Gama, 105, 15º andar, Centro, Rio de Janeiro RJ 

e-mail: ajure.rj@bb.com.br 

#interna 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL 

 

 

Recuperação Judicial nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

 

 

     BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado nos autos da 

Recuperação Judicial requerida por LIGHT S.A. (doravante denominada 

“Recuperanda”), vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por sua 

advogada infra-assinada, com fundamento no artigo 1.022, incisos I e II do CPC, 

opor 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

em face da r. decisão id. 123339441, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

expostos, pugnando pelo seu conhecimento e acolhimento, a fim de sanar a 

omissão e a obscuridade identificadas. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

2. A r. decisão embargada foi objeto de publicação na imprensa oficial em 

11/06/2024, terça-feira. Assim, em 12/06/2024, quarta-feira, teve início o prazo 

de 5 dias para oferecimento desta medida integrativa, que terá termo fatal no dia 

17/06/2024. Tempestivos, portanto, estes embargos de declaração.  

II - DA OMISSÃO E OBSCURIDADE DA DECISÃO 

3. Com o devido respeito, a r. decisão ao consignar em seu item 5 “Id. 

122240316 - Ciente da aprovação do plano recuperacional na Assembleia Geral de 

Credores” não permite a este Credor aferir, com segurança, o seu conteúdo. 
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#interna 

4. Merece esclarecimento o conteúdo da ciência da aprovação do plano 

de recuperação judicial (PRJ), na medida em que esse MM. Juízo assume o 

relevante papel de exercer o controle de legalidade das cláusulas que integram 

a proposta de soerguimento. 

5. A partir do teor da r. decisão embargada é possível identificar duas 

possibilidades: (i) o controle de legalidade será exercido em oportunidade futura 

ou; (ii) esse MM. Juízo não identificou ilegalidades ou se omitiu quanto ao 

controle de legalidade. Na primeira hipótese o pronunciamento judicial seria 

obscuro, ao passo em que na segunda hipótese haveria omissão.  

6. Dessa forma, mister se faz o conhecimento e acolhimento dos 

presentes Embargos de Declaração, a fim de que seja sanada a omissão ou 

obscuridade que permeiam a r. decisão embargada. 

7. Com o intuito de contribuir com a atividade, pede-se licença para 

apontar as ilegalidades que maculam o PRJ aprovado em assembleia geral de 

credores, a fim de que sejam analisadas por Vossa Excelência neste momento, 

caso entenda pela existência de omissão na r. decisão, ou em momento futuro, na 

hipótese em que seja esclarecido que o controle de legalidade será exercido em 

outra oportunidade.  

III – PRELIMINARMENTE – DA IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DOS EFEITOS 

DO PLANO DE SOERGUIMENTO ÀS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO 

– VIOLAÇÃO EXPRESSA DO ARTIGO 18 DA LEI 12.767/2012 

8. Inicialmente, ressalta-se que existe ilegalidade que permeia as 

cláusulas do PRJ votado em AGC, que buscam estender os efeitos da recuperação 

judicial às concessionárias de serviço público, a despeito da expressa vedação 

legal disposta no art. 18 da Lei 12.767/2015, que assim estabelece: 

Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia 
elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial previstos na Lei nº 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo posteriormente à extinção da 
concessão. 
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9. Em razão da violação às normas processuais, recuperacionais e dos 

caros princípios de tais ramos do direito, foi interposto o Agravo de Instrumento 

nº 0042760-56.2023.8.19.0000, ainda pendente de apreciação.  

10. O Banco do Brasil, consciente dos objetivos do procedimento, não 

ignora o objetivo norteador principal do instituto da recuperação judicial, 

previsto expressamente no artigo 47 da Lei 11.101/2005 (LRF) e, de igual modo, 

não é de interesse do Banco do Brasil que haja prejuízos à prestação dos serviços 

públicos concedidos pela recuperanda. 

11. O que se pretende, portanto, não é impedir a adoção de uma solução 

aos entraves financeiros alegados, mas, sim, seja determinada a observância ao 

interesse público envolvido na atividade econômica explorada, com o devido 

exercício do controle de legalidade do PRJ e com o reconhecimento das 

ilegalidades das cláusulas que estendam os efeitos do plano de soerguimento às 

concessionárias de serviço público Light SESA e Light Energia, que não fazem 

jus à recuperação judicial e nem podem ter tais efeitos a elas estendidos, por 

vedação legal expressa. 

12. As cláusulas do PRJ que visam renegociar dívidas das concessionárias 

de serviço de energia elétrica, inclusive com exoneração de responsabilidades, 

como, por exemplo, por meio da cláusula “Compromisso de Não Litigar”, 

estendem os efeitos da recuperação judicial de forma ilegal, uma vez que os 

termos da proposta equivalem à sua concessão.  

13. Dessa forma, as cláusulas que ampliam os efeitos da recuperação 

judicial às concessionárias de serviço de energia elétrica encontram óbice no 

disposto no artigo 104, incisos II e III, do Código Civil, por se tratar de objeto ilícito 

inserido no plano de recuperação judicial e de inadequação da forma eleita, PRJ, 

para renegociação das dívidas de entidades dessa natureza.  

II – DO NECESSÁRIO CONTROLE DE LEGALIDADE A RESPEITO DAS 

NULIDADES INSERIDAS NO PRJ CONSOLIDADO 
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14. Inicialmente, ressalta-se que o credor Banco do Brasil compareceu 

regularmente à Assembleia Geral de Credores ocorrida em 29/05/2024, ocasião 

em que votou de forma contrária às disposições do plano de soerguimento (ID 

122240324), tendo expressamente consignando em Ata sua ressalva em 

relação aos pontos do projeto de soerguimento que não guardam 

conformidade com a legislação que rege o instituto recuperacional (ID 

122420574). 

15. Em razão do resultado do conclave deliberativo, o exercício do 

controle de legalidade das disposições do PRJ torna-se imprescindível, na 

medida em que diversas de suas cláusulas estão em desacordo com a legislação 

de regência. Destaca-se que a importância do controle de legalidade do PRJ é 

reconhecida pela jurisprudência uniforme do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça1, assim como foi consignada pelo Conselho de Justiça Federal na 1ª 

Jornada de Direito Comercial2. 

16. Requer, portanto, seja realizado o necessário controle de legalidade 

das cláusulas inseridas no PRJ, aproveitando-se o ensejo para destacar os 

principais pontos que merecem uma atenção especial desse MM. Juízo. 

A. Cláusulas 10.4 Compromisso de Não Litigar; 10.5 

Extinção dos Processos Judiciais; 10.6 Cancelamento de 

Protestos; 10.10 Isenção de Responsabilidade e Renúncia 

com relação às Partes Isentas. 

 
1 RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA 
JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. 
1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. Contudo, as 
deliberações desse plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que 
estão sujeitos a controle judicial. 
2. Recurso especial conhecido e não provido. 
(REsp 1314209/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 01/06/2012) 
DIREITO EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO EM ASSEMBLEIA. CONTROLE DE LEGALIDADE. 
VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação judicial do devedor cujo plano tenha sido aprovado 
em assembleia (art. 58, caput, da Lei n. 11.101/2005), não lhe sendo dado se imiscuir no aspecto da viabilidade econômica 
da empresa, uma vez que tal questão é de exclusiva apreciação assemblear. 
2. O magistrado deve exercer o controle de legalidade do plano de recuperação - no que se insere o repúdio à fraude 
e ao abuso de direito -, mas não o controle de sua viabilidade econômica. Nesse sentido, Enunciados n. 44 e 46 da I 
Jornada de Direito Comercial CJF/STJ. 
3. Recurso especial não provido. 
(REsp 1359311/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe 30/09/2014) 
2 Enunciado 44: A homologação de plano de recuperação judicial aprovado pelos credores está sujeita ao controle judicial 
de legalidade. 
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17. De proêmio, destaca-se o que precisa ser realçado sobre as cláusulas 

mencionadas acima: 

(i) tem objeto ilícito, pois exigem a abstenção do direito constitucional de ação 

e, ainda, por prazo indeterminado, inclusive sobre fatos futuros ou 

desconhecidos pelos credores. A ilicitude emerge, também, da inclusão, ainda 

que de forma oblíqua, de crédito que não são sujeitos à recuperação judicial, 

dentre os quais pode-se mencionar as dívidas das concessionárias de serviço 

público de energia elétrica; 

(ii) são ilegais, uma vez que almejam proteger com o emprego dos instrumentos 

previstos na Lei nº 11.101/2005 pessoas que não são legitimadas a requerer 

recuperação judicial, notadamente, as concessionárias de serviço público de 

energia elétrica, nos termos do artigo 18, da Lei nº 12.767/2012, assim como 

pessoas físicas que não se identificam como empresário ou produtor rural; 

(iii) a discordância sobre a cláusula 8.3” Compromisso de Não Litigar”, direciona o 

credor a uma única opção de pagamento com deságio de 80%, 15 anos após a 

Data de Fechamento Reestruturação3, ao passo em que as demais opções não 

possuem previsão de deságio específico, concedem garantias fiduciárias e 

início de pagamento no 42º mês (3,5 anos) contado a partir da Data de 

Fechamento Reestruturação. Esse cenário caracteriza manifesto tratamento 

desigual entre credores e, portanto, ofende o princípio do par conditio 

creditorum, disposto no artigo 126 da Lei nº 11.101/2005 e consagrado pelo 

Enunciado 81 da II Jornada de Direito Comercial4; 

(iv) A única opção de pagamento que não exige a adesão à cláusula 8.3” 

Compromisso de Não Litigar” tem como forma de pagamento a emissão 

privada de debêntures, tipo de título de crédito que o BB não pode adquirir, 

nos termos da Resolução 1.777/1990, do Banco Central. Nesse cenário, 

inexiste opção de pagamento para este credor que não envolva a adesão a 

adesão à cláusula 8.3” Compromisso de Não Litigar”.   

 
3 Termo definido no PRJ: “Data de Fechamento Reestruturação”: Significa a data em que se verificar terem ocorrido, 
cumulativamente, todos os seguintes eventos: (i) a emissão das Debêntures Conversíveis Light, nos termos da Cláusula 
6.1.1 e subcláusulas; (ii) a formalização dos Instrumentos de Dívida Credores Apoiadores Conversores, nos termos da 
Cláusula 6.1.1.6; (iii) a formalização dos Instrumentos de Dívida Credores Apoiadores Não Conversores, nos termos da 
Cláusula 6.1.2; (iv) a formalização dos Instrumentos de Dívida Credores Apoiadores Financeiros SESA, nos termos da 
Cláusula 6.1.4; e (v) a formalização dos Instrumentos de Dívida 
Credores Não Optantes, nos termos da Cláusula 6.1.7.” 
4 Enunciado 81: Aplica-se à recuperação judicial, no que couber, o princípio da par conditio creditorum. 
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(v) A cláusula 8.3 ”Compromisso de Não Litigar” viola o artigo 59, § 1º, da Lei nº 

11.101/2005, uma vez que afasta a possibilidade de execução judicial da 

decisão que concede a recuperação judicial, bem como afronta o artigo 62 da 

Lei nº 11.101/2005, pois inviabiliza o requerimento da execução específica e 

de falência que o preceito de lei assegura ao credor. 

18. Tais cláusulas maculam o PRJ por completo e são indevidamente 

referenciadas em diversos momentos no intuito de coagir os credores a firmarem 

compromisso de não litigar em face de afiliadas, sócios, acionistas, 

administradores da recuperanda, de modo a estender a aplicação do PRJ e os 

efeitos destas cláusulas às concessionárias Light SESA e Light Energia, que não 

estão em recuperação judicial, por vedação legal expressa (artigo 18 da Lei 

12.767/2012), sob pena de se sujeitarem a uma única e inaceitável condição de 

pagamento. 

19. Neste sentido, deve ser destacado, conforme disposto inclusive nas 

objeções apresentadas pelo Banco do Brasil ao longo do decorrer processual, que 

a previsão do “Compromisso de Não Litigar” no PRJ promove cerceio ao direito 

de acesso à Justiça, em franca violação ao artigo 3º do Código de Processo Civil 

e ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, além de configurarem 

abuso de direito da recuperanda, conforme disposto no artigo 187 do Código 

Civil. 

20. Em que pese, na minuta de termo de adesão haja referência de que o 

compromisso de não litigar se estenda “enquanto durarem os pagamentos dos 

Créditos”, não há qualquer menção desse termo final no plano de recuperação 

judicial, documento que efetivamente se tornará título executivo judicial, na 

remota hipótese de sua homologação. Logo, nos moldes em que redigida a 

cláusula, o compromisso de não litigar tem o potencial de perdurar eternamente, 

o que reforça as violações legais indicadas acima. 

21. As disposições de um PRJ deverão estar pautadas nos requisitos de 

validade dos atos jurídicos e na premissa da boa-fé objetiva, a atrair o controle 

judicial de legalidade na forma da firme jurisprudência do Superior Tribunal de 
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Justiça5. O Superior Tribunal de Justiça, instado a manifestar-se sobre os limites 

incidentes à liberdade negocial, já se manifestou no sentido de condicioná-lo aos 

fundamentos constitucionais, cabendo trazer à colação o seguinte excerto: 

 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. LIBERDADE NEGOCIAL CONDICIONADA AOS 
FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. CPC/2015. NEGÓCIO JURÍDICO PROCESSUAL. 
FLEXIBILIZAÇÃO DO RITO PROCEDIMENTAL. REQUISITOS E LIMITES. 
IMPOSSIBILIDADE DE DISPOSIÇÃO SOBRE AS FUNÇÕES DESEMPENHADAS PELO 
JUIZ. 
1. A liberdade negocial deriva do princípio constitucional da liberdade 
individual e da livre iniciativa, fundamento da República, e, como toda garantia 
constitucional, estará sempre condicionada ao respeito à dignidade humana e 
sujeita às limitações impostas pelo Estado Democrático de Direito, estruturado 
para assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais e a Justiça. 
2. O CPC/2015 formalizou a adoção da teoria dos negócios jurídicos processuais, 
conferindo flexibilização procedimental ao processo, com vistas à promoção 
efetiva do direito material discutido. Apesar de essencialmente constituído pelo 
autorregramento das vontades particulares, o negócio jurídico processual atua no 
exercício do múnus público da jurisdição. 
3. São requisitos do negócio jurídico processual: a) versar a causa sobre direitos 
que admitam autocomposição; b) serem partes plenamente capazes; c) limitar-se 
aos ônus, poderes, faculdades e deveres processuais das partes; d) tratar de 
situação jurídica individualizada e concreta. 
4. O negócio jurídico processual não se sujeita a um juízo de conveniência pelo juiz, 
que fará apenas a verificação de sua legalidade, pronunciando-se nos casos de 
nulidade ou de inserção abusiva em contrato de adesão ou ainda quando alguma 
parte se encontrar em manifesta situação de vulnerabilidade. 
5. A modificação do procedimento convencionada entre as partes por meio do 
negócio jurídico sujeita-se a limites, dentre os quais ressai o requisito negativo de 
não dispor sobre a situação jurídica do magistrado. As funções desempenhadas 
pelo juiz no processo são inerentes ao exercício da jurisdição e à garantia do devido 
processo legal, sendo vedado às partes sobre elas dispor. 
6. Recurso especial não provido. 
(REsp n. 1.810.444/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 
julgado em 23/2/2021, DJe de 28/4/2021.) 

 
5 RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA 
JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. 
1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. Contudo, as 
deliberações desse plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão 
sujeitos a controle judicial. 
2. Recurso especial conhecido e não provido. 
(REsp 1314209/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 01/06/2012) 
 
DIREITO EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO EM ASSEMBLEIA. CONTROLE DE LEGALIDADE. 
VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação judicial do devedor cujo plano tenha sido aprovado 
em assembleia (art. 58, caput, da Lei n. 11.101/2005), não lhe sendo dado se imiscuir no aspecto da viabilidade econômica 
da empresa, uma vez que tal questão é de exclusiva apreciação assemblear. 
2. O magistrado deve exercer o controle de legalidade do plano de recuperação - no que se insere o repúdio à fraude e ao 
abuso de direito -, mas não o controle de sua viabilidade econômica. Nesse sentido, Enunciados n. 44 e 46 da I Jornada de 
Direito Comercial CJF/STJ. 
3. Recurso especial não provido. 
(REsp 1359311/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe 30/09/2014) 
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22. Desse modo, as cláusulas em questão padecem de nulidade, na medida 

em que impõem um dever de não litigar em desconformidade com ordenamento 

jurídico.  

23. Outrossim, essa vedação ao acesso à Justiça não guarda fundamento, 

com maior razão, às figuras dos administradores, dos acionistas e das 

concessionárias, na medida em que não tendo participado, em nome próprio, das 

relações contratuais sujeitas ao procedimento de recuperação judicial, não se 

justifica obter a salvaguarda de uma cláusula de não litigar por parte daqueles 

que, a priori, não se confundem com a pessoa jurídica beneficiada pelo pedido de 

soerguimento.  

24. O mecanismo engendrado com o “Compromisso de Não Litigar”, neste 

caso, espraia seus efeitos a pessoas físicas e jurídicas que não compõem o 

processo de recuperação judicial e não pode ser tido como moeda de troca junto 

aos credores, considerando o claro objetivo de promover uma tentativa de 

blindagem patrimonial a terceiros estranhos aos atores da recuperação judicial. 

25. Pelos mesmos fundamentos, deve ser rejeitada a disposição que busca 

abarcar “a Light SESA, a Light Energia, os Acionistas Âncoras, e as suas respectivas 

Afiliadas, Controladas, subsidiárias, coligadas, entidades associadas, e outras 

sociedades pertencentes ao mesmo grupo, e seus respectivos acionistas, diretores, 

conselheiros, conselheiros fiscais e membros de comitê de assessoramento, 

funcionários, advogados, assessores, agentes, mandatários e representantes, 

atuais ou anteriores, incluindo seus antecessores e sucessores” e demais terceiros 

vinculados à recuperanda sob a denominação de “Partes Isentas”, na tentativa de 

estender os efeitos da novação recuperacional e da quitação sobre os créditos 

concursais pagos na forma do Plano, em verdadeira afronta aos artigos 49, §1º e 

59 da Lei n. 11.101/2005.  

26. Em virtude do exposto, deve ser objetada a pretensão ilegal da 

recuperanda em ver completamente obstado o acesso à Justiça por seus credores 

com a repudiável inclusão de obrigação de não litigar, que espraia seus efeitos, 

indevidamente, a terceiros não integrantes dos negócios jurídicos cujos créditos 
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estão sujeitos à recuperação judicial, razão pela qual o Banco do Brasil se serve da 

presente para apontar a nulidade constante de tais cláusulas, que devem ser 

objeto do necessário controle de legalidade pelo Poder Judiciário. 

B. Impossibilidade jurídica de recebimento de debêntures 

de emissão privada como forma de pagamento 

(Cláusulas 6.1 Credores Apoiadores Conversores – 

Debêntures Conversíveis Light; 6.1.4. Credores 

Apoiadores Financeiros SESA; 6.1.7. Modalidade de 

Pagamento Credores Não Optantes). 

27. Ao analisar as opções de pagamento indicadas, verifica-se que 

estabelecem o pagamento da dívida por meio de debêntures de emissão da 

recuperanda ou aditamento às debêntures existentes de emissão da Light SESA. 

A opção de pagamento “Credores Apoiadores Conversores” prevê, ainda, o 

pagamento de parte da dívida por meio de "Debêntures Conversíveis Light”, 

termo definido no PRJ como sendo: 

“Debêntures Conversíveis Light”: Significa as debêntures conversíveis, da espécie 
quirografária, em série única, para colocação privada, a serem emitidas pela Light, nos 
termos e condições previstos na Escritura Debêntures Conversíveis Light, e conforme 
previsto na Cláusula 6.1.1.3. (grifos não pertencem ao original). 

28. Ocorre que qualquer opção de pagamento neste sentido é 

inaplicável ao Banco do Brasil, em razão da determinação contida no artigo 3º 

da Resolução CMN nº 1.777, de 19.12.1990 (“Resolução CMN 1777/90”): 

 
Art. 3º. As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil somente poderão subscrever, adquirir ou intermediar 
debêntures destinadas a subscrição pública.  
Parágrafo Único. Excetua-se do disposto neste artigo a subscrição de debêntures 
conversíveis em ações decorrente do exercício do direito de preferência previsto no 
art. 57, parágrafo 1º, da Lei nº. 6.404, de 15.12.76. 

29. Dessa forma, há óbice regulatório para que uma instituição financeira 

possa adquirir debêntures de emissão privada, razão pela qual a eleição da opção 

de pagamento “Debêntures Conversíveis Light”, não pode ser cogitada, sob pena 

de violação ao previsto no artigo 3º da Resolução CMN 1777/90. 
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30. Ainda sobre esse ponto, a Lei nº 13.506, de 13.11.2017, que versa sobre 

o Processo Administrativo Sancionador na Esfera de Atuação do Banco Central do 

Brasil, consagra a seguinte disposição:   

 
Art. 3º       Constitui infração punível com base neste Capítulo: 
(...) XVII - descumprir normas legais e regulamentares do Sistema Financeiro 
Nacional, do Sistema de Consórcios e do Sistema de Pagamentos Brasileiro, cujo 
cumprimento caiba ao Banco Central do Brasil fiscalizar, inclusive as relativas a: 
(destaque inserido) (...) 

31. Assim, em caso de descumprimento da citada regra do Resolução CMN 

1777/90, o Banco do Brasil estará sujeito ao respectivo Processo 

Administrativo Sancionador no âmbito do Banco Central do Brasil.  

32. Destaque-se ainda que a Resolução CVM 160, de 13.07.2022, que 

dispõe sobre as ofertas públicas de distribuição primária ou secundária de valores 

mobiliários e a negociação dos valores mobiliários ofertados nos mercados 

regulamentados, expressamente prevê a distribuição sob o rito automático de 

valores mobiliários representativos de dívida destinada exclusivamente a 

credores de emissor em recuperação judicial ou extrajudicial nos termos de 

plano de recuperação judicial ou extrajudicial homologado em juízo6.  

33. No mesmo sentido a opção “Modalidade de Pagamento Credores Não 

Optantes”, em que serão emitidas debêntures de forma privada para pagamento 

daqueles credores que “não tenham manifestado expressa e tempestivamente 

suas opções para receber o pagamento” ou “não desejem assumir o Compromisso 

de Não Litigar”. 

34. Portanto, no específico caso deste credor, instituição financeira e 

sociedade de economia mista, não há qualquer possibilidade jurídica em se 

adquirir a participação societária da recuperanda mediante subscrição 

forçada, ou recebimento de debêntures de emissão ou subscrição privada, sem 

 
6 Art. 26.  O registro da oferta não se sujeita à análise prévia da CVM e a distribuição pode ser realizada automaticamente 
se cumpridos os requisitos e procedimentos elencados no art. 27 nos casos de oferta pública: 
(...) 
XIV – de distribuição de valores mobiliários representativos de dívida destinada exclusivamente a credores de emissor em 
recuperação judicial ou extrajudicial (“emissores em plano de recuperação”), nos termos de plano de recuperação judicial 
ou extrajudicial homologado em juízo, observado o disposto no inciso VI do art. 86. 
(...) 
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ofensa à Lei e normas de regência, além do próprio Estatuto Social e normas 

internas, que impõem regras e procedimentos para a participação no capital de 

outras sociedades. 

35. Impende destacar que, à luz do ora exposto e do demonstrado no 

tópico anterior, não há alternativa de pagamento disponível para o Banco do 

Brasil sem que haja a adesão à manifestamente ilícita cláusula de “Compromisso 

de Não Litigar”, o que evidencia a iliquidez e ilegalidade do PRJ.  

C. Das demais ilegalidades que maculam o PRJ 

36. Por oportuno, reitera-se o que já foi pontuado na objeção apresentada 

nestes autos, notadamente, quanto às ilegalidades que maculam o plano de 

recuperação judicial: 

 
- Cláusula 1: define como créditos concursais aqueles devidos por pessoas que não se 
encontram em recuperação judicial, especialmente, as concessionárias de serviço 
público de energia elétrica (violação ao art. 18 da Lei 12.767/2015; art. 47 e art. 49 da 
LRF); 
 
- Cláusula 4.1.1: a nova capitalização prevista tem o condão de favorecer uma parcela 
de credores em detrimento dos acionistas minoritários, à coletividade de credores e 
à própria sociedade (violação ao art. 47 e art. 126 da LRF); 
 
- Cláusula 4.1.3: a captação de novos recursos é inserida de forma genérica e não 
especificada, fazendo com o que PRJ seja ilíquido, uma vez que não é fornecida a 
informação dos valores que se pretende obter por meio de linhas de crédito, 
tampouco a destinação desses novos recursos (violação ao art. 53, da LRF); 
 
- Cláusula 4.1.4: a reorganização societária sem definição de limites e objetivos não 
permite aos credores dimensionar os impactos da medida. Por óbvio, a alteração 
acionária que transfira o controle das atividades, ou, ainda, eventos de cisão ou 
redução de capital, podem causar efeitos nos direitos dos credores (violação ao artigo 
53 da LRF). 
 
- Cláusula 5: a cláusula indica que o compromisso com o aumento de capital e 
disponibilização de novos recursos somente ocorrerá caso a concessão seja renovada. 
Dessa forma, a recuperanda demonstra que, até a renovação, não tem intenção de 
adotar medidas de reforçar o caixa da companhia, transferindo os ônus do 
soerguimento e o risco do negócio aos credores, além de denotar a incerteza da sua 
viabilidade econômica (violação ao art. 47 e art. 53 da LRF). 
 
- Cláusulas: 6.2. – Créditos Ilíquidos; 6.3. – Créditos Retardatários; 6.4. – Modificação 
do Valor dos Créditos: as cláusulas direcionam credores que se insiram em seus 
termos a uma única modalidade de pagamento, com maior deságio e por meio de 
debêntures de emissão privada, em manifesta disparidade com o tratamento dado 
aos demais credores (violação ao art. 47 e art. 126 da LRF); 
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- Cláusulas: 10.3. – Novação; 10.9. – Quitação: não se esquecendo que a definição de 
Créditos Concursais estabelecida no PRJ abrange créditos que são devidos por 
terceiros, ou seja, que não são da recuperanda. Dessa forma, as cláusulas extrapolam 
os limites objetivos da recuperação judicial ao prever a novação e quitação de dívidas 
que não são de responsabilidade da recuperanda, inclusive com desoneração de 
garantias prestadas por terceiros (violação ao art. 49, §1º, art. 50, §1º e art. 59 da 
LRF); 
 
- Cláusula 10.8 – Modificação do Plano: a cláusula sujeita a vigência de aditamentos 
ou modificativos ao PRJ à aprovação em assembleia apenas. Nesses termos, exclui a 
participação do Ministério Público como fiscal da lei e, inclusive, desse MM. Juízo 
quanto ao controle de legalidade. Veja-se que a Cláusula 10.8.1 consigna que o 
aditivo ou modificativo passaria a entrar em vigor logo após a aprovação em 
assembleia (violação ao art. 45, §4º, art. 58 da LRF); 
 
- Cláusula 11.7 Chapter 15: o PRJ traz de forma genérica a possibilidade de adoção do 
procedimento previsto no Chapter 15 do Bankruptcy Code, sem definir, 
especificamente o seu objeto (violação ao art. 53, da LRF). 
 
- Cláusula 11.9 – Cessões de Créditos Concursais: a cláusula cria diversos entraves para 
a cessão de crédito, na medida em que estipula exigências que não estão previstas em 
lei, o que resulta em mitigação do valor do direito cedido (art. 286 e seguintes do 
Código Civil).  

37. Requer, portanto, seja feito o devido controle de legalidade dos 

termos do PRJ, observados os argumentos apresentados por este credor nesta 

oportunidade, assim como nas demais que teve de se manifestar nos autos. 

III – CONCLUSÃO 

38. Diante do exposto, requer sejam conhecimentos e acolhidos os 

presentes Embargos de declaração, a fim de que seja esclarecido que o controle 

de legalidade será exercido em outro pronunciamento judicial ou seja sanada a 

omissão quanto ao controle de legalidade, na hipótese em que esse MM. Juízo 

entenda ser a r. decisão embargada o ato em que o controle de legalidade deve 

ser exercido.  

39. Em qualquer uma das hipóteses, requer sejam analisadas as 

ilegalidades identificadas no PRJ aprovado em assembleia geral de credores, a 

fim de que seja reconhecida a nulidade das cláusulas que estejam em 

desconformidade com o ordenamento jurídico em vigor.  

40. Isso posto, o credor Banco do Brasil requer sejam acolhidos os 

presentes fundamentos, de modo que, em controle de legalidade, além do 
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reconhecimento da ilegalidade das cláusulas mencionadas acima, seja 

reconhecida a inexequibilidade do PRJ na forma em que firmado, em razão das 

nulidades presentes e ora delimitadas, especialmente, nas cláusulas que 

estabelecem aos credores compromisso de não litigar e em razão da inviabilidade 

de escolha de opção de pagamento dos créditos vertidos à recuperação judicial, 

com declaração de nulidade do Plano de Recuperação Judicial Consolidado 

apresentado pelas Recuperandas.  

 

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro (RJ), 17 de junho de 2024. 

 

Assinatura eletrônica 

BEATRIZ LEUBA LOURENÇO 

OAB/RJ 136.410 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

LIGHT S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Light Holding” ou 

“Recuperanda”), já qualificada nos autos de sua Recuperação Judicial, vem a V. Exa., 

tempestivamente,1 em atenção à decisão de ID nº 123339441, expor e requerer o que se segue. 

 

I – MANIFESTAÇÃO DO BB – BANCO DE INVESTIMENTOS S.A – ID. n°117597436 

 

1. Em 18.04.2024, o BB – BANCO DE INVESTIMENTO S.A protocolou petição 

informando que “negociou a totalidade dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI) detidos 

em sua carteira, relacionados à Light Energia Serviços de Eletricidade S.A”.  

 

2. Por um lapso, contudo, o instrumento de cessão noticiado não foi juntado à 

manifestação da instituição financeira, razão pela qual, em 16.05.4024, a Recuperanda requereu a 

intimação do BB – BI S.A para que juntasse o instrumento em questão nos autos, a fim de preservar 

a transparência essencial ao procedimento recuperacional.  

 

 
1 A decisão de ID 123339441 foi publicada no Diário de Justiça Eletrônico em 11.06.2024, razão pela qual a presente 

petição, protocolada em 17.06.2024, é manifestamente tempestiva.  
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3. Na sequência, depois de devidamente intimada para tanto, a instituição financeira 

apresentou a manifestação de ID. 117597436, em que, reiterando o quanto anteriormente dito, 

frisou que, em razão do caráter de livre negociação do título de crédito cedido, não caberia se falar 

em instrumento “cessão de crédito”.  

 

4. Novamente, diante do exposto, a Recuperanda vem querer a juntada de instrumento 

que comprove a referida cessão de crédito vez que, como é cediço, a cessão de crédito não tem 

eficácia em relação ao devedor, senão quando a este notificada (art. 290 do Código Civil)2, de 

modo que a cessão deverá ser imediatamente comunicada ao juízo da recuperação judicial (art. 

39, §7° da Lei 11.101).  

 

5. Ainda que os títulos sejam livremente negociados, não basta a informação nos autos 

de que houve alteração na titularidade do crédito, mas é essencial que se documente tal 

transferência, noticiando-se à devedora e ao juízo da Recuperação quem a substituiu como credora.  

 

6. Nesse contexto, em atenção aos dispositivos citados acima, bem como em nome da 

transparência incidente na recuperação judicial de empresas, renova-se o pedido de intimação do 

BB – BANCO DE INVESTIMENTOS S.A para que junte instrumento de comprovação da 

transferência do referido título aos autos, a fim de que o Juízo, a Recuperanda, a Administração 

Judicial e a coletividade de credores tenham acesso ao referido documento e às partes envolvidas.  

 

II – MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ID n° 118402789. 

 

7. Em 15.05.2024, o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro opinou pela 

manifestação da recuperanda acerca das objeções ao Plano de Recuperação Judicial apresentadas 

pelos credores Amundi Funds-Emerging Markets Bonds (Id. 107661415) e Banco do Brasil (Id. 

109606128).  

 

8. Cumpre destacar que ambas as objeções em questão foram direcionadas ao Plano de 

Recuperação Judicial apresentado em 24.02.2024, instrumento este que não foi objeto de votação 

e aprovação em sede de Assembleia Geral de Credores de 29.05.2024.  

 

 
2 Art. 290. A cessão do crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão quando a este notificada; mas por 

notificado se tem o devedor que, em escrito público ou particular, se declarou ciente da cessão feita. 
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9. O PRJ votado e aprovado na última Assembleia Geral de Credores foi aquele 

apresentado pela Light Holding em 18.05.2024 (ID nº 119160203), que continha mudanças 

significativas quando comparado ao PRJ anterior, tudo em atenção à evolução satisfatória das 

tratativas com os credores. 

 

10. Inclusive, restou consignado na Ata colacionado aos autos pela Administração Judicial 

que a Amundi Elite e – Income Bond (limited to the Emerging Markets Bond FP) “confirmou o 

desenvolvimento das tratativas com a Companhia, falou da importância do acordo estabelecido 

no ‘Supplemental Restructuring Term Sheet’ para assegurar o apoio dos Bondholders à 

reestruturação”. E mais: o credor em questão aprovou o Plano de Recuperação Judicial mais 

recente, conforme extrai-se do laudo de votação da Assembleia Geral de Credores realizada em 

29.05.2024: 

 

 

11. Ademais, as cláusulas abordadas pelo Banco do Brasil em sua objeção foram 

consideravelmente alteradas pelo Plano de Recuperação Judicial apresentado em 18.05.2024. 
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12. Seja como for, os pontos levantados nas objeções já foram todos enfrentados pelo 

Grupo Light neste processo e parte deles já foi, inclusive, decidida e levada ao E. TJRJ por meio 

de recurso. Nesse sentido, considerando todas as tratativas para a elaboração do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado em 18.05.2024 e a sua maciça aprovação (mais de 99% dos 

credores e créditos), é inegável que os pontos acabaram todos superados. 

 

13. Assim, tendo em vista as alterações significativas consubstanciadas no PRJ que veio a 

ser aprovado, feitas exatamente em atenção às demandas dos credores, a Recuperanda entende que 

as objeções em questão perderam seu objeto.  

 

III – MANIFESTAÇÃO DO FUNDO DE GESTÃO DE ATIVOS DE CRÉDITO – Id n° 

121592919 

 

14. Em 28.08.2024, Fundo de Gestão de Ativos de Crédito – Fundo de Investimento em 

direitos creditórios (“FGAC”) apresentou manifestação requerendo a substituição processual entre 

JGB II Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – Responsabilidade Limitada e FGAC, em 

razão da realização de assembleia geral ordinária de cotistas do segundo que aprovou a 

incorporação integral do primeiro.  

 

15. Ao fim, requereu o reconhecimento da substituição processual entre JGB II e o FGAC 

para fins de voto e voz na Assembleia geral de Credores a ser realizada em 29.05.2024.  

 

16. No curso da AGC, a FGAC se manifestou, conforme consta em ata, requerendo a 

retificação da listagem de créditos em nome da JGB:  

 
“Drª Fernanda Athanagildo Correa, representante da JGB II Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios - Responsabilidade Limitada ("JGB 

II"), requereu a retificação do nome do Fundo JGB II FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA ("JGB II") para constar o FUNDO 

DE GESTÃO DE ATIVOS DE CRÉDITO - FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIO (CNPJ 

47.085.610/0001-07 - "FGAC"), ante a incorporação do JGB II pelo 

FGAC” 

 

17. Tal pedido foi, portanto, atendido conforme se verifica do Laudo de Votação 

colacionado pela Administração Judicial, em que consta a aprovação do FGAC do Plano de 
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Recuperação Judicial da Light Holding, regularmente exercendo seu direito de voz e voto, tal como 

pleiteado na manifestação de ID n° 121592919: 

 

 

18. Nada há, portanto, a manifestar acerca do tema. 

 

IV – MANIFESTAÇÃO DO PENTÁGONO – ID n° 122101977 

 

19. Em 18.04.2024, Pentágono se manifestou nestes autos requerendo a quitação de 

despesas inadimplidas pela Recuperanda, relacionadas a 20ª Emissão de Debêntures da Light 

Serviços de Eletricidade S.A.  

 

20. Em 16.05.2024 a Recuperanda regularmente comprovou o pagamento dos valores 

devidos. Na sequência, em sua manifestação mais recente (03.06.2024, de ID n°122101977) a 

Pentágono sustenta que restam R$ 7.325,58 (sete mil trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 

oito centavos) em aberto, a título de custas judiciais e custos relacionados a convocações para 

assembleias de debenturistas (e respectivos encargos moratórios). Contudo, em verdade, os valores 

devidos ao agente fiduciário somam apenas R$ 4.794,89 (quatro mil setecentos e noventa e quatro 

reais e oitenta e nove centavos) vez que os encargos e multas foram expressamente afastados por 

convenção das partes.  

 

21. Novamente, portanto, a Recuperanda vem reiterar que os valores devidos ao agente 

fiduciário vêm sendo regularmente pagos (Doc. 01), montantes estes que, cumpre relembrar, não 

se confundem com os honorários dos assessores contratados para representação da comunhão de 

debenturistas no âmbito da reestruturação das dívidas da Light, razão pela qual a Recuperanda 

entende que o ponto trazido pela Pentágono está superado.  

 

V – APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RELATÓRIO DA 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL - IDS. N° 122240316 e 123294516 

 

22. O plano de recuperação judicial (“PRJ”) apresentado pela Light Holding em 18.5.2014 

(ID nº 119160203) foi maciçamente aprovado na assembleia geral de credores ocorrida em 29 de 
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maio de 2024 (“AGC”), contando com a aprovação de mais de 99% do total de créditos e credores 

presentes ao conclave, conforme relata a ata juntada aos autos pelo i. Administrador Judicial (ID 

nº 122240323). 

 

23. Em 12.06.2024, a Light apresentou manifestação requerendo a homologação do 

resultado da Assembleia Geral de Credores, com a consequente concessão da recuperação judicial 

da Light Holding, nos termos do PRJ e de seus anexos (ID. 124397276). 

 

24. Naquela oportunidade, a Recuperanda expôs como o PRJ foi aprovado pelos credores 

em AGC, o Relatório da Administração Judicial não apresentou nenhuma oposição ao PRJ 

apresentado e as certidões fiscais necessárias já foram todas devidamente apresentadas.  

 

25. Nesse cenário, a Recuperanda reforça, nesta oportunidade, o quanto aduzido na sua 

manifestação de ID. 124397276, renovando seus pedidos de homologação do PRJ e prorrogação 

dos efeitos do stay period em favor da Light Holding, bem como a respectiva manutenção da 

proteção conferida às concessionárias Light SESA e Light Energia, na forma do art. 297 do CPC, 

até a Data do Fechamento da Reestruturação, conforme definido no PRJ.  

 

VI – CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

 

26. Diante do exposto a Light Holding (i) renova seu pedido para que BB – Banco de 

Investimento S.A colacione aos autos a comprovação da mudança de titularidade de seu crédito, 

(ii) requer o reconhecimento da perda de objeto das objeções de crédito apresentadas pelos 

credores Amundi Funds-Emerging Markets Bonds (Id. 107661415) e Banco do Brasil (Id. 

109606128), (iii) entende superados os pleitos de ID 121592919 e 122101977 e (iv) renova 

integralmente o quanto pleiteado em sua manifestação de ID. 124397276.  

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2024. 

 

 

 

Flavio Galdino 

OAB/RJ 94.604 

 

 

Luiz Roberto Ayoub 

OAB/RJ 66.695 

 

 

Luis Felipe Salomão Filho 

OAB/RJ 234.563 

 

 

Rodrigo Salomão 

OAB/RJ 211.150 
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Felipe Brandão 

OAB/RJ 163.343 

 

 

 

Mauro Teixeira de Faria 

OAB/RJ 161.530 

 

 

 

Paulo Cesar Salomão Filho 

OAB/RJ 129.234 

 

 

 

Rodrigo Figueiredo Cotta 

OAB/RJ 168.001 

 

 

 

Pablo Cerdeira 

OAB/SP 207.570 

 

 

 

Dione Assis 

OAB/RJ 163.033 

 

 

 

Thiago Dias Delfino Cabral 

OAB/RJ 201.723 

 

 

 

Vanderson M. Braga Filho 

OAB/RJ 203.946 

 

 

Letícia W. Campanelli 

OAB/RJ 225.469 

 

 

Giovana Sosa Mello 

OAB/SP 473.821 

 

 

Daniel Souza Araujo 

OAB/RJ 234.931 

 

 

Beatriz Villa Ferreira 

OAB/RJ 248.931 

   

   

Ferdinando Brunelli 

OAB/ RJ 253.669 
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Rio de Janeiro

24/04/2024

REEMBOLSO Nº L24042024

Vencimento: 24/04/2024

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A 60.444.437/0001-46
17ª, 19ª, 20ª e 24ª Emissões

Reembolso de prestação de serviço jurídico (interposição de agravo) realizado 

pelo escritório de advocacia Felsberg (3ª Parcela)
R$ 4.794,89

R$ 4.794,89

Atenciosamente, PENTÁGONO S.A. DTVM - CNPJ: 17.343.682/0001-38      

       Dados Bancários:  (341) BANCO ITAÚ | AG: 3831       CC: 22520-0

Na qualidade de Agente Fiduciário da operação abaixo, vimos por meio desta, encaminhar à V.Sas. as instruções para o recibo de reembolso de despesas descritas abaixo.

       PENTÁGONO S.A. DTVM
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Crédito em Conta Corrente

Data de emissão: 17.06.2024 às 10:01:50

Empresa: Light Serv. Eletric. S.A.

Banco debitado: BANCO ITAU S/A

Agência/conta debitada: 00911 / 000000005416-1

Favorecido: PENTAGONO DIST T V MOBILIARIOS

Fornecedor: 0000403970

Banco creditado: 341

Agência/conta creditada: 03831 / 000000022520-0

Pagamento efetuado em: 05.06.2024

Valor do documento: R$ 4.794,89

Valor do pagamento: R$ 4.794,89

Autenticação bancária: 78044484E47165A4EDC2B062B84BA4719045B1C1FED8AA865EB68FE0A80E2DBB

Documento contábil: 1500006620

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO PAGADOR

_

DOCUMENTO DE PAGAMENTO
Tp.doc KZ Pagamento fornecedor

Nº doc 1500006620 Empresa LI10 Exercício 2024

Data doc. 05.06.2024 Dt.lançamento 05.06.2024 Período 06

Moeda doc. BRL

Identific ciclo pagto. 20240605-MANU3

    _

Itm CL Conta Texto breve conta Centro cst Montante Dt.efetiva Atribuição Texto

001 25 403970 PENTAGONO S/A DTVM        4.794,89 Pagamento fornecedor SERVIÇO

002 50 1110130009 Ordens Pgtos Bco 341        4.794,89- 05.06.2024 20240605 Pagamento fornecedor Ordens Pgtos Bco 341

_

_

DOCUMENTOS ASSOCIADOS
Tp. Nº Documento Itm Data doc. Dt.lçto Referência Doc.Compens. Dt.Compens Montante em MI D/C Moeda Atribuição Doc.faturamento Texto

KR 1900009804 001 05.06.2024 05.06.2024 FF012 1500006620 05.06.2024        4.794,89 C BRL 1900009804 Prestação de serviço jurídico -
17ª/19ª/20ª/24ªDBT

KR SUBTOTAL        4.794,89 C

KZ 1500006620 001 05.06.2024 05.06.2024 1500006620 05.06.2024        4.794,89 D BRL Pagamento fornecedor SERVIÇO

KZ SUBTOTAL        4.794,89 D

TOTAL:            0,00 

_

Num. 125262543 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BEATRIZ VILLA LEAO FERREIRA - 17/06/2024 20:02:46
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24061720024657500000119165260
Número do documento: 24061720024657500000119165260



 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Comarca da Capital

3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903

 

 
 

CERTIDÃO
 
 
 
Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001
Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
AUTOR: LIGHT S/A, LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT ENERGIA S.A, LAJES
ENERGIA SA
 
 
 
 
O movimento de conclusão ao Juiz foi alterado pelo usuário ALTAIR CAMARA DA SILVA
em 18/06/2024
 
 
Dados anteriores:

Magistrado: PAULO ASSED ESTEFAN.
Data de abertura da conclusão: 17/06/2024.
 

Dados atuais:
Magistrado: LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES.
Data de abertura da conclusão: 17/06/2024.

 
Motivo Informado: Equívoco em relação ao Magistrado titular.
 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, na data da assinatura eletrônica.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
      Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001
 
      Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
 
      AUTOR: LIGHT S/A, LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT ENERGIA S.A, LAJES ENERGIA SA
 
       
 
 
 
1. I - RELATÓRIO
 
 
 
Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, com a respectiva

homologação do Plano Recuperacional apresentado pela Recuperanda LIGHT S.A.
 
 
 
O Administrador Judicial no seu relatório do Id. 123294516, informa que o PRJ apresentado pelas Recuperandas, em

18/05/2024, no id. 119160207, foi aprovado na Assembleia Geral de Credores, instalada no dia 25 de abril de 2024 e

retomada em 29 de maio de 2024, com percentual de 99,41% de credores e 99,12% dos créditos presentes, destacando

que a lista de credores prevista no art. 52, §1º, inciso II, da LRF, publicada em 12 de julho de 2023, contém apenas

credores quirografários – Classe III – e créditos em duas moedas: real e dólar norte-americano.
 
 
 
Ressalta a transação estabelecida em instrumentos de repactuação, cuja homologação extinguiu a coobrigação da

recuperanda, em relação aos créditos da Light Energia S.A., acarretando a exclusão destes da lista de credores, bem

como que menos de 1% do total de créditos submetidos à recuperação judicial é objeto das impugnações de crédito em

trâmite no juízo, que não acarretará expressiva alteração, caso julgadas procedentes.
 
 
 
Por fim, menciona que há seis opções de pagamento referentes aos (i) Credores Apoiadores Conversores – Debêntures

Conversíveis Light – Cláusula 6.1.1; (ii) Credores Apoiadores Não Conversores – Cláusula 6.1.2; (iii) Créditos

Quirografários de até R$ 30.000,00 - Cláusula 6.1.3; (iv) Credores Apoiadores Financeiros SESA - Cláusula 6.1.4; (v)

Notas Objeto da Reestruturação - Cláusula 6.1.5; e (vi) Modalidade de Pagamento Credores Não Optantes - Cláusula

6.1.7., e que durante a Assembleia-Geral de Credores, as dúvidas destes, sobre o Plano, foram dirimidas e transcritas

na ata apresentada.
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Em respeito ao art. 22, inciso II, alínea “h”, da Lei nº 11.101/05, atesta não ter identificado as condutas relacionadas no

art. 64 da referida Lei.
 
 
 
O Ministério Público manifestou-se ciente da aprovação e do relatório do Auxiliar do Juízo, no id. 124109473.
 
 
 
A recuperanda, no id. 124397276, requer seja homologado o resultado da AGC, com a consequente concessão da

recuperação judicial da Light Holding, nos termos do PRJ e de seus anexos, bem como o Supplemental Term Sheet 

que acompanhou a ata da AGC (ID nº 122304809), apresentando, na oportunidade, as certidões s fiscais que atestam a

regularidade de suas obrigações perante as entidades competentes.
 
 
 
Requer, ainda, que faça constar na decisão outros itens que menciona, de modo a garantir a implementação da

reestruturação perante todos os agentes e entidades competentes, e que sejam prorrogados os efeitos do stay period,

em seu favor, assim como a respectiva a manutenção da proteção conferida às concessionárias Light SESA e Light

Energia, na forma do art. 297 do CPC, até a data de fechamento da reestruturação, conforme definido no PRJ.
 
 
 
Não foram apresentadas oposições à homologação do plano recuperacional.
 
 
 
 
 
II - FUNDAMENTAÇÃO
 
 
 
O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise econômico-financeira, após justificá-lo ao

juízo, apresentando toda a sua documentação contábil e demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão

de todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade de negociar todo o seu passivo com os credores

mediante um plano de recuperação a ser aprovado em assembleia geral.
 
 
 
Nesse contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, vale dizer, sobre sua

viabilidade econômica ou quanto às cláusulas que regem direitos disponíveis que estão submetidos aos Princípios da

Autonomia da Vontade e da Liberdade de Contratar, sendo esta tarefa dos credores durante a votação. 
 
 
 
Compete, sim, ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, qual seja, o eventual

descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio.
 
 
 
Destaca-se que o Superior Tribunal de Justiça já fixou o entendimento de que a decisão da AGC é soberana, tanto no

que tange a aspectos financeiros quanto em relação às ponderações de viabilidade financeira da empresa devedora.
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Neste sentido destacam-se os seguintes julgados:
 
 
 
RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. (...) 3. Em regra, a deliberação da assembleia
de credores é soberana, reconhecendo-se aos credores, diante da apresentação de laudo econômico-financeiro
e de demonstrativos e pareceres acerca da viabilidade da empresa, o poder de decidir pela conveniência de se
submeter ao plano de recuperação judicial ou pela realização do ativo com a decretação da quebra, o que
decorre da rejeição da proposta. A interferência do magistrado fica restrita ao controle de legalidade do ato
jurídico. Precedentes. (...) 8. Recurso especial não provido. (STJ. REsp nº 1.634.844/SP. Relator: Min. Ricardo
Villas Bôas Cueva. 3ª Turma. Julgamento em 12.03.2019. DJ em 15.03.2019) (juris fl. 28901 e fl. 28904)
 
 
 
RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE EMPRESA. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL HOMOLOGADO. (...) 1.
Controvérsia acerca da validade de um plano de recuperação judicial, na parte em que prevista a suspensão dos
protestos e a atualização dos créditos por meio de TR + 1% ao ano, com prazo de pagamento de 14 anos. (...) 4.
"Não compete ao juiz deixar de conceder a recuperação judicial ou de homologar a extrajudicial com
fundamento na análise econômico-financeira do plano de recuperação aprovado pelos credores" (Enunciado nº
46 da I Jornada de Direito Comercial do CJF). Julgados desta Corte Superior nesse sentido. 5. Descabimento da
revisão judicial da taxa de juros e do índice de correção monetária aprovados pelos credores, em respeito à
soberania da assembleia geral. 6. Inaplicabilidade ao caso do entendimento desta Corte Superior acerca do
descabimento da utilização da TR como índice de correção monetária de benefícios de previdência privada,
tendo em vista a diferença entre a natureza jurídica de um contrato de previdência privada e a de um plano de
recuperação judicial. 7. Inaplicabilidade do entendimento consolidado na Súmula 8/STJ ("aplica-se a correção
monetária aos créditos habilitados em concordata preventiva...") à recuperação judicial, em face da natureza
jurídica absolutamente distinta da concordata (favor legal) em relação ao plano de recuperação judicial (negócio
jurídico plurilateral). Doutrina sobre o tema. 8. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. (STJ. REsp nº
1.630.932/SP. Relator: Min. Paulo de Tarso Sanseverino. 3ª Turma. Julgamento em 18.06.2019. DJ em 01.07.2019)
 
 
 
Quanto à exigibilidade da apresentação das certidões negativas tributárias, foi devidamente atendida pela recuperanda.
 
 
 
No caso em tela, como destacado pelo Administrador Judicial, a reestruturação da Companhia está fundamentada no

aumento de capital, conversão de parte das obrigações em ações, além de novas condições de pagamento, por

exemplo, a concessão de período de carência, redução da taxa de juros e desconto, de modo que a concessão da

Recuperação Judicial reduzirá, de forma expressiva, as despesas financeiras incorridas pelo Grupo Light.
 
 
 
E em relação às receitas, o Laudo de Viabilidade Econômica prevê o aumento por meio da melhoria da eficiência da

atividade operacional, o que repercutirá de forma positiva nos resultados.
 
 
 
Sobre os requerimentos apresentados pela recuperanda, justifica que o endividamento do Grupo Light envolve títulos

negociados no mercado de capitais e financeiro e que, diante da rígida regulação deste mercado, há uma série de

providências que devem necessariamente ser tomadas para a operacionalização das medidas previstas no PRJ,

encontrando-se previstos na Cláusula 11.1, alguns compromissos essenciais que devem ser observados pelos

Credores.
 
 

Num. 125339239 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES - 18/06/2024 14:39:39
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24061814393988800000119237977
Número do documento: 24061814393988800000119237977



 
 
III - DISPOSITIVO
 
 
 
Isso posto, concedo a Recuperação Judicial da sociedade empresarial LIGHT S/A, nos termos do art. 58 da Lei
no 11.101/05, e homologo o plano recuperacional, seus anexos, bem como o Supplemental Term Sheet, que
acompanhou a ata da AGC, aprovado pela Assembleia Geral de Credores, operando-se o instituto da novação
de forma condicional, constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do
mesmo diploma legal.
 
 
 
Visando à garantia da implementação e operacionalização do PRJ, faço constar que:
 
 
 
• O pagamento dos Credores Quirografários até R$ 30.000,00 será automático, não sendo necessária a
manifestação de opção por parte do credor (Cláusula 6.1.3 do PRJ);
 
 
 
• As escolhas e adesões às opções de pagamento, a serem realizadas por meio de sistema eletrônico a ser
oportunamente divulgado, deverão ser feitas exclusivamente de maneira individual, independente e de forma
direta, pelo respectivo titular e beneficiário final do interesse creditório a ser modificado por este PRJ, seja ele
debenturista, bondholder, detentor de certificados de recebíveis imobiliários ou titular de créditos sob
operações bilaterais, ainda que o crédito quirografário tenha sido originariamente listado na relação de credores
sob o nome do respectivo agente fiduciário, trustee ou securitizadora, conforme o caso (Cláusula 6.6 do PRJ);
 
 
 
• O Compromisso de Não Litigar engloba todas as demandas (e novas demandas) contra o Grupo Light, suas
afiliadas ou partes isentas relativas ao PRJ, aos créditos e à recuperação judicial, exceto aquelas relativas à
inclusão ou valor do crédito e eventual descumprimento do PRJ (Cláusula 10.4 do PRJ);
 
 
 
• A adesão a qualquer das opções de pagamento previstas no PRJ implica concordância expressa, inequívoca,
irrevogável, irretratável, na maior extensão possível e sem ressalvas aos termos de PRJ e seus efeitos em
relação ao Grupo Light;
 
 
 
• Determino a expedição de ofício a todos os agentes prestadores de quaisquer serviços no âmbito das
Debêntures SESA, incluindo os Agentes Fiduciários nomeados nas escrituras das Debêntures SESA e seus
eventuais substitutos e sucessores, Agentes Escrituradores, Bancos Liquidantes e Mandatários e a B3 S.A. –
Brasil Bolsa Balcão, para que tomem todas as medidas necessárias à implementação do PRJ e viabilização dos
pagamentos escolhidos pelos respectivos credores e dispostos no PRJ (Cláusula 11.1 do PRJ), incluindo
assinar os aditamentos às escrituras das Debêntures SESA necessários e realizar os lançamentos em nome dos
credores dos ativos entregues pelo Grupo Light em pagamento, para viabilizar a entrega de novas debêntures,
conforme séries atuais ou criadas por meio de aditamentos às escrituras existentes, assim como novas
emissões a serem realizadas pelo Grupo Light e qualquer outro valor mobiliário a ser emitido nos termos do
PRJ, conforme resultado dos procedimentos de opção de pagamento, cabendo à recuperanda operacionalizar a
expedição da diligência na Serventia;
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• As negociações e quaisquer outras operações das Debêntures SESA no mercado secundário da B3 e no
âmbito do escriturador das Debêntures SESA serão bloqueadas a partir da data da publicação desta decisão e
assim permanecerão até a Data de Fechamento da Reestruturação – Instrumentos Locais, nos termos do PRJ
(Cláusula 11.1 do PRJ).
 
 
 
A condição de recuperação judicial permanecerá até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no
plano que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial,
independentemente do eventual período de carência, na forma do art. 61 da LRF, e deverá continuar
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais, em juízo, e os documentos solicitados pelo
Administrador Judicial, para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento do plano.
 
 
 
Determino à recuperanda que efetue a publicação do edital em jornal de grande circulação para dar amplo
conhecimento da aprovação.
 
 
 
Quanto à prorrogação dos efeitos do stay period, em favor da recuperanda, e a manutenção da proteção
conferida às concessionárias Light SESA e Light Energia, indefiro o requerimento, uma vez que não há
possibilidade de qualquer tipo de ataque ao patrimônio do Grupo Light pelos credores concursais, uma vez que
seus créditos foram novados, com a homologação nesta data. E quanto aos créditos extraconcursais, que
esporadicamente possam atingir o referido patrimônio, eventuais contrições pleiteadas serão analisadas por
este juízo caso a caso, cabendo à própria recuperanda e seus credores observarem  e cumprirem o Plano
Recuperacional, em sua integralidade, à luz de seus principios, metas e diretrizes estabelecidas para que seja
alcançada a quitação  de todas as obrigações  nele previstas.
 
 
 
Após o transcurso do prazo legal, com o cumprimento das obrigações, deverá a recuperanda requer a extinção
da presente, encerrando-se o procedimento para todos os efeitos legais, independentemente do eventual
período de carência do plano recuperacional, cuja natureza de título executivo judicial permite a propositura de
execução específica ou requerimento de falência, na forma do art. 62 da Lei nº 11.101/05, no caso de
descumprimento.
 
 
 
P.I.
 
 
 
2. Id. 125196986: Deixo de conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Banco do Brasil S/A, em razão da perda

do objeto, haja vista a homologação do plano de recuperação judicial.
 
 
 
3. Id. 125262543: Tendo em vista os esclarecimentos da recuperanda, apresente o credor BB – Banco de Investimento

S.A. a comprovação da mudança de titularidade de seu crédito. No mais, reconheço a perda de objeto das objeções de

crédito apresentadas pelos credores Amundi Funds-Emerging Markets Bonds (Id. 107661415) e Banco do Brasil (Id.

109606128), encontrando-se superado o requerido no Id. 121592919. Quanto ao requerido no Id. 122101977, diga o

Agente Fiduciário Pentágono Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários.
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RIO DE JANEIRO, 18 de junho de 2024. 
 

LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES 
Juiz Titular

 
 
 

Num. 125339239 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES - 18/06/2024 14:39:39
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24061814393988800000119237977
Número do documento: 24061814393988800000119237977



 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 

 
 

INTIMAÇÃO 
 
 
 
 
 

       Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001 
 
       Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
 
       AUTOR : LIGHT S/A e outros 
 
       RÉU : Não encontrado
 
 
 
 
 
      Órgão intimado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 
      Prazo: 05 dias.
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 18 de junho de 2024.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 
 
 
Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001  
 

 
 

LICKS ASSOCIADOS e ESCRITÓRIO LUCIANO BANDEIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, nomeados por esse d.  Juízo  nos autos 

do Requer imento de Recuperação Judic ia l  d a LIGHT S.A.  –  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,  para atuarem na Admin is t ração Judic ia l  

conjunta,  vêm,  a ínc l i ta  presença de V.Exa. ,  em cumpr imento ao 

despacho de id .  123339441,  expor  e requerer  o  que se segue:  

 

1 .  Conforme se in fere do despacho de id .  123339441,  

determinou-se a in t imação das Recuperandas  e desta A.J  para se 

mani fes tarem acerca do parecer  minis ter ia l  do id .  118402789 e do  

pet i tór io  de id .  121592919,  consoante se in fere dos i tens “2”  e “3 ”1,  o 

que ora se faz ,  nos termos a segui r .  

 
I -  ITEM 2 –  MANIFESTAÇÃO SOBRE PARECER MINISTERIAL DE 
ID.  118402789  
 

2.  Trata-se de parecer  do Min istér io  Públ ico em que mani fes ta 

c iênc ia acerca de d iversos andamentos processuais ocor r idos na 

regular  t ramitação deste fe i to  e  informando a in terpos ição de agravo 

de ins t rumento autuado sob o nº  0035013-55.2023.8.19.0000  em face 

da r .  dec isão de id .  113451207 ,  não requerendo,  s.m. j . ,  qualquer  

esc larec imento/d i rec ionamento especí f ico por par te  desta 

Admin is t ração Judic ia l ,  op inando,  contudo,  pe la in t imação das 

Recuperandas para se mani festarem acerca das objeções 

 
1  2 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e credores sobre parecer ministerial do Id. 118402789. 

  3 - Id. 121592919 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério Público sobre a substituição 
processual requerida. 
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apresentadas nos ids .  107661415 e 109606128,  respect ivamente por 

Amundi  Funds –  Emerging Markets  Bonds e Banco do Bras i l  S.A.  

 

3.  A A.J.  mani festa c iênc ia quanto ao parecer  min is ter ia l  de id .  

118402789,  reg is t rando que segue acompanhando a t rami tação do 

agravo de ins t rumento in terposto pelo Parquet ,  ora suspenso,  bem 

como,  que as Recuperandas se mani fes taram sobre as objeções em 

sua pet ição de id .  125262542,  opor tun idade em que argui ram que as 

objeções em questão se refer iam ao p lano de recuperação jud ic ia l  de 

id .  103059903 apresentado em 24/02/2024,  o  qual  fo i  ob jeto de 

s ign i f icat ivas  mudanças em v i r tude das t ra tat ivas com os credores,  de 

modo que o PRJ votado e aprovado fo i  o  apresentado em 18/05/2024,  

constante do id .  119160203.  

 

4 .  Ademais ,  as  Recuperandas susc i taram que o credor  ob jetante 

de id .  107661415 -   Amundi  Funds –  Emerging Markets Bonds–votou 

pela aprovação do p lano de recuperação jud ic ia l ,  ao passo que as 

insurgênc ias  levantadas pelo Banco do Bras i l  no id.  109606128,  foram 

cons ideravelmente a l teradas pelo novo p lano de recuperação jud ic ia l  

de id .  119160203,  entendendo as Recuperandas que as questões já 

foram superadas.   

 

5 .  Este MM.  Juízo reconheceu a perda do objeto das objeções 

na r .  dec isão de id.  125339239 “ i tem 3” .  

 

6 .  Ademais ,  convém regis t rar  que consta no id .  125196986 

embargos de dec laração opostos pelo Banco do Bras i l  em face do 

despacho de id.  123339441 que ora se responde,  arguindo a 

necess idade de rea l ização de cont ro le  de legal idade sobre o p lano de 

recuperação jud ic ia l  aprovado,  os quais  não foram conhec idos em 

razão da perda do seu objeto em v i r tude da homologação do p lano de 

recuperação jud ic ia l ,  conforme dec isão de id .  125339239 “ i tem 2” .    
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I I  –  ITEM 3 –  MANIFESTAÇÃO SOBRE O REQUERIDO NO ID.  

121592919   

 

7 .  Trata-se de mani fes tação de FUNDO DE GESTÃO DE ATIVOS 

DE CRÉDITO -  FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIO ( “FGAC”) ,  representado por  sua gestora J IVE 

INVESTMENTS GESTÃO DE RECURSOS E CONSULTORIA S.A,  

in formando que em Assemble ia Gera l  de Cot istas  rea l izada em 

03/05/2024 restou aprovada a incorporação in tegra l  do JGB I I  FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS -  

RESPONSABILIDADE LIMITADA, razão pela qual ,  a par t i r  de 

06/05/2024,  passou a ser propr ietár io  das debêntures emi t idas pelo 

Grupo L ight  anter iormente det idas pelo “JGB I I ” .  

 

8 .  Em complemento,  in formou que o “FGAC” comprou mais 296 

(duzentos e noventa e se is)  debêntures LIGHA5 no d ia  24/05/2024 .  

 

9 .  Requereu c iênc ia acerca da incorporação rea l izada ,  com 

respect iva determinação de subst i tu ição processual  do JGB I I  pe lo 

FGAC, requerendo a inda que seja cons iderada a to ta l idade das 

debêntures para f ins  da sua par t ic ipação com voz e voto n a Assemble ia 

Gera l  de Credores des ignada,  em cont inuação,  para o d ia  29/05/2024.  

 

10.  A mani fes tação ve io ins t ruída com os documentos de 

representação dos fundos,  procurações,  a lém das Atas de Assemble ia 

rea l izadas pela “FGAC” e pe la “JGB I I ” .   

 

11.  Em resposta,  as Recuperandas mani fes taram -se no id .  

12562542 in formando que durante o t ranscurso da AGC, o “FGAC” se 

mani fes tou requerendo a ret i f icação da l is tagem de crédi tos  em nome 

da “JGB I I ” ,  o  que se efet ivou conforme se in fere do laudo de votação 

acostado no id .  122240324,  no qual  consta voto pe la aprovação do 

plano de recuperação jud ic ia l  exerc ido “FGAC”,  tendo s ido atendido,  

por tanto,  seu p le i to  formulado no id .  121592919 .  
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12.  Este MM. Juízo na r .  dec isão de id .  125339239 “ i tem 3” ,  

profer ida na data de hoje,  entendeu que se encont rava superado o 

requer imento de id.  121592919.  

 

13.   Ult rapassado este breve resumo, sucede-se que o 

pet ic ionante apresentou as Atas da Assemble ia Geral  de Cot istas 

rea l izadas em 03/05/2024,  pe lo Fundo de Gestão de At ivos de Crédi to 

-  Fundo de Invest imento em Dire i tos Credi tór ios  Não Padronizados no  

id .  121592942,  ora “ fundo incorporador” ,  bem como pelo JGB I I  Fundo 

De Invest imento Em Dire i tos Credi tór ios  –  Responsabi l idade  L imi tada 

no id .  121592939,  ora “ fundo incorporado” ,  em que res tou aprovada a 

incorporação in tegra l  do fundo “JBG I I ”  pe lo fundo “FGAC”,  com 

t ransferênc ia da to ta l idade da car te i ra  do fundo incorporado para o 

fundo incorporador ,  na to ta l idade do pat r imônio do fundo incorporado:   

 

( . . . )  
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14.  Diante da documentação apresentada nestes autos,  que 

comprovam a incorporação in tegra l  do “JGB I I ”  pe lo “FGAC” aprovada 

pelos cot is tas ,  com t ransferênc ia da in tegra l idade do pat r imônio do 

fundo incorporado,  a Admin ist ração Judic ia l  in forma que procedeu  à 

subst i tu ição processual  requer ida no id .  121592919.  

 

15.  Por  seu turno,  ta l  como já ind icado pelas  Recuperandas ,  o 

“FGAC” exerceu seu d i re i to de voz e voto na Assemble ia Gera l  de 

Credores rea l izada em 29/05/2024,  conforme laudo de votação 

acostado no id .  122240324,  pe la quant idade de t í tu los  or ig ina lmente 

det ida pelo “JGB I I ” .  

 

 

 

.  

 

I I I -  CONCLUSÃO  

 

16.  Diante de todo o exposto,  es ta A.J.  mani fes ta -se no sent ido 

de:  

 

a)  Id.  118402789:  c iênc ia quanto ao parecer  min is ter ia l ,  

reg is t rando que segue acompanhando a t rami tação do 

agravo de ins t rumento interposto pe lo Parquet ,  ora 

suspenso,  bem como,  que as Recuperandas se 

mani fes taram sobre as objeções em sua pet ição de id .  

125262542,  já  tendo este MM.  Juízo reconhec ido a perda 

do objeto das objeções na dec isão de id .  125339239.  

 

b)  121592919 :  A  A.J.  promoveu a  subst i tu ição processual  

requer ida,  cons iderando a comprovação da incorporação 

in tegra l  do “JGB I I ”  pe lo “FGAC” aprovada pelos  cot is tas,  

com t ransferênc ia da integra l idade do pat r imônio do 
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fundo incorporado  para o fundo incorporador ,  ta l  como 

cons ignado em ata,  va lendo cons ignar  que este MM. 

Juízo entendeu como “superado”  o requer imento,  

conforme dec isão de id .  125339239 “ i tem 3”.  

 

 

E .  Defer imento.  

Rio de Janei ro,  18 de junho de 2024.  

 

 

 

LICKS ASSOCIADOS 
Gustavo Banho L icks   
CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

LUCIANO BANDEIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

Luc iano Bandei ra  
OAB/RJ 85.276 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 
 
 
Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001  
 

 
 

LICKS ASSOCIADOS e ESCRITÓRIO LUCIANO BANDEIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, nomeados por esse d.  Juízo  nos autos 

do Requer imento de Recuperação Judic ia l  d a LIGHT S.A.  –  em 

Recuperação Judicial ,  para atuarem na Admin is t ração Judic ia l  

conjunta,  vêm,  a ínc l i ta  presença de V.Exa. ,  em cumpr imento ao 

despacho de id .  123339441,  expor  e requerer  o  que se segue:  

 

1 .  Conforme se in fere do despacho de id .  123339441,  

determinou-se a in t imação das Recuperandas  e desta A.J  para se 

mani fes tarem acerca do parecer  minis ter ia l  do id .  118402789 e do  

pet i tór io  de id .  121592919,  consoante se in fere dos i tens “2”  e “3 ”1,  o 

que ora se faz ,  nos termos a segui r .  

 
I -  ITEM 2 –  MANIFESTAÇÃO SOBRE PARECER MINISTERIAL DE 
ID.  118402789 
 

2.  Trata-se de parecer  do Min istér io  Públ ico em que mani fes ta 

c iênc ia acerca de d iversos andamentos processuais ocor r idos na 

regular  t ramitação deste fe i to  e  informando a in terpos ição de agravo 

de ins t rumento autuado sob o nº  0035013-55.2023.8.19.0000  em face 

da r .  dec isão de id .  113451207 ,  não requerendo,  s.m. j . ,  qualquer  

esc larec imento/d i rec ionamento especí f ico por par te  desta 

Admin is t ração Judic ia l ,  op inando,  contudo,  pe la in t imação das 

Recuperandas para se mani festarem acerca das objeções 

 
1  2 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e credores sobre parecer ministerial do Id. 118402789. 

  3 - Id. 121592919 - À recuperanda, ao Administrador Judicial e ao Ministério Público sobre a substituição 
processual requerida. 
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apresentadas nos ids .  107661415 e 109606128,  respect ivamente por 

Amundi  Funds –  Emerging Markets  Bonds e Banco do Bras i l  S.A.  

 

3.  A A.J.  mani festa c iênc ia quanto ao parecer  min is ter ia l  de id .  

118402789,  reg is t rando que segue acompanhando a t rami tação do 

agravo de ins t rumento in terposto pelo Parquet ,  ora suspenso,  bem 

como,  que as Recuperandas se mani fes taram sobre as objeções em 

sua pet ição de id .  125262542,  opor tun idade em que argui ram que as 

objeções em questão se refer iam ao p lano de recuperação jud ic ia l  de 

id .  103059903 apresentado em 24/02/2024,  o  qual  fo i  ob jeto de 

s ign i f icat ivas  mudanças em v i r tude das t ra tat ivas com os credores,  de 

modo que o PRJ votado e aprovado fo i  o  apresentado em 18/05/2024,  

constante do id .  119160203.  

 

4 .  Ademais ,  as  Recuperandas susc i taram que o credor  ob jetante 

de id .  107661415 -   Amundi  Funds –  Emerging Markets Bonds–votou 

pela aprovação do p lano de recuperação jud ic ia l ,  ao passo que as 

insurgênc ias  levantadas pelo Banco do Bras i l  no id.  109606128,  foram 

cons ideravelmente a l teradas pelo novo p lano de recuperação jud ic ia l  

de id .  119160203,  entendendo as Recuperandas que as questões já 

foram superadas.   

 

5 .  Este MM.  Juízo reconheceu a perda do objeto das objeções 

na r .  dec isão de id.  125339239 “ i tem 3” .  

 

6 .  Ademais ,  convém regis t rar  que consta no id .  125196986 

embargos de dec laração opostos pelo Banco do Bras i l  em face do 

despacho de id.  123339441 que ora se responde,  arguindo a 

necess idade de rea l ização de cont ro le  de legal idade sobre o p lano de 

recuperação jud ic ia l  aprovado,  os quais  não foram conhec idos em 

razão da perda do seu objeto em v i r tude da homologação do p lano de 

recuperação jud ic ia l ,  conforme dec isão de id .  125339239 “ i tem 2” .    
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I I  –  ITEM 3 –  MANIFESTAÇÃO SOBRE O REQUERIDO NO ID.  

121592919   

 

7 .  Trata-se de mani fes tação de FUNDO DE GESTÃO DE ATIVOS 

DE CRÉDITO -  FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIO ( “FGAC”) ,  representado por  sua gestora J IVE 

INVESTMENTS GESTÃO DE RECURSOS E CONSULTORIA S.A,  

in formando que em Assemble ia Gera l  de Cot istas  rea l izada em 

03/05/2024 restou aprovada a incorporação in tegra l  do JGB I I  FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS -  

RESPONSABILIDADE LIMITADA, razão pela qual ,  a par t i r  de 

06/05/2024,  passou a ser propr ietár io  das debêntures emi t idas pelo 

Grupo L ight  anter iormente det idas pelo “JGB I I ” .  

 

8 .  Em complemento,  in formou que o “FGAC” comprou mais 296 

(duzentos e noventa e se is)  debêntures LIGHA5 no d ia  24/05/2024 .  

 

9 .  Requereu c iênc ia acerca da incorporação rea l izada ,  com 

respect iva determinação de subst i tu ição processual  do JGB I I  pe lo 

FGAC, requerendo a inda que seja cons iderada a to ta l idade das 

debêntures para f ins  da sua par t ic ipação com voz e voto n a Assemble ia 

Gera l  de Credores des ignada,  em cont inuação,  para o d ia  29/05/2024.  

 

10.  A mani fes tação ve io ins t ruída com os documentos de 

representação dos fundos,  procurações,  a lém das Atas de Assemble ia 

rea l izadas pela “FGAC” e pe la “JGB I I ” .   

 

11.  Em resposta,  as Recuperandas mani fes taram -se no id .  

12562542 in formando que durante o t ranscurso da AGC, o “FGAC” se 

mani fes tou requerendo a ret i f icação da l is tagem de crédi tos  em nome 

da “JGB I I ” ,  o  que se efet ivou conforme se in fere do laudo de votação 

acostado no id .  122240324,  no qual  consta voto pe la aprovação do 

plano de recuperação jud ic ia l  exerc ido “FGAC”,  tendo s ido atendido,  

por tanto,  seu p le i to  formulado no id .  121592919 .  
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12.  Este MM. Juízo na r .  dec isão de id .  125339239 “ i tem 3” ,  

profer ida na data de hoje,  entendeu que se encont rava superado o 

requer imento de id.  121592919.  

 

13.   Ult rapassado este breve resumo, sucede-se que o 

pet ic ionante apresentou as Atas da Assemble ia Geral  de Cot istas 

rea l izadas em 03/05/2024,  pe lo Fundo de Gestão de At ivos de Crédi to 

-  Fundo de Invest imento em Dire i tos Credi tór ios  Não Padronizados no  

id .  121592942,  ora “ fundo incorporador” ,  bem como pelo JGB I I  Fundo 

De Invest imento Em Dire i tos Credi tór ios  –  Responsabi l idade  L imi tada 

no id .  121592939,  ora “ fundo incorporado” ,  em que res tou aprovada a 

incorporação in tegra l  do fundo “JBG I I ”  pe lo fundo “FGAC”,  com 

t ransferênc ia da to ta l idade da car te i ra  do fundo incorporado para o 

fundo incorporador ,  na to ta l idade do pat r imônio do fundo incorporado:   

 

( . . . )  
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14.  Diante da documentação apresentada nestes autos,  que 

comprovam a incorporação in tegra l  do “JGB I I ”  pe lo “FGAC” aprovada 

pelos cot is tas ,  com t ransferênc ia da in tegra l idade do pat r imônio do 

fundo incorporado,  a Admin ist ração Judic ia l  in forma que procedeu  à 

subst i tu ição processual  requer ida no id .  121592919.  

 

15.  Por  seu turno,  ta l  como já ind icado pelas  Recuperandas ,  o 

“FGAC” exerceu seu d i re i to de voz e voto na Assemble ia Gera l  de 

Credores rea l izada em 29/05/2024,  conforme laudo de votação 

acostado no id .  122240324,  pe la quant idade de t í tu los  or ig ina lmente 

det ida pelo “JGB I I ” .  

 

 

 

.  

 

I I I -  CONCLUSÃO  

 

16.  Diante de todo o exposto,  es ta A.J.  mani fes ta -se no sent ido 

de:  

 

a)  Id.  118402789:  c iênc ia quanto ao parecer  min is ter ia l ,  

reg is t rando que segue acompanhando a t rami tação do 

agravo de ins t rumento interposto pe lo Parquet ,  ora 

suspenso,  bem como,  que as Recuperandas se 

mani fes taram sobre as objeções em sua pet ição de id .  

125262542,  já  tendo este MM.  Juízo reconhec ido a perda 

do objeto das objeções na dec isão de id .  125339239.  

 

b)  121592919 :  A  A.J.  promoveu a  subst i tu ição processual  

requer ida,  cons iderando a comprovação da incorporação 

in tegra l  do “JGB I I ”  pe lo “FGAC” aprovada pelos  cot is tas,  

com t ransferênc ia da integra l idade do pat r imônio do 
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fundo incorporado  para o fundo incorporador ,  ta l  como 

cons ignado em ata,  va lendo cons ignar  que este MM. 

Juízo entendeu como “superado”  o requer imento,  

conforme dec isão de id .  125339239 “ i tem 3”.  

 

 

E .  Defer imento.  

Rio de Janei ro,  18 de junho de 2024.  

 

 

 

LICKS ASSOCIADOS 
Gustavo Banho L icks   
CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

LUCIANO BANDEIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

Luc iano Bandei ra  
OAB/RJ 85.276 
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001

MM. Juiz:
 
Ciente da r. decisão id 125339239.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2024.

ANCO MARCIO VALLE
Promotor(a) de Justiça

Mat. 1469

1 / 1
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001
 
      Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
 
      AUTOR: LIGHT S/A, LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT ENERGIA S.A, LAJES ENERGIA SA
 
       
 
 
 
           CERTIFICO que digitei mandado de pagamento em favor de LICKS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, conforme

requerido no id 125182444 e já determinado na r. decisão de id 105629260, a ser debitado na conta judicial nº

1900132096801. Esclareço que, até a presente data, o sistema SISCONDJ só registrou os depósitos de 26/04/2024 e

27/05/2024.
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 19 de junho de 2024.
 

 JULIO PESSOA TAVARES FERREIRA
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Exmº. Sr. Dr. Juiz de Direito da  3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
                               HERBERT CAMPOS DUTRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OABMG sob o nº 051044 e portador do CPF: 386.203.756-87, com escritório na Avenida
Piracicaba,  nº 303, bairro Ilha dos Araújos,  em Governador Valadares/MG vem,  nos autos  
 desta Recuperação Judicial, processo nº 0843.430-58.2023.8.19.0001, ajuizada pela empresa 
LIGHT S/A e outros, como amicus curiae, nos termos do art. 138, do CPC.

Nestes termos, pede deferimento.
 

Governador Valadares, 24 de junho de 2024
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001
 
      Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
 
      AUTOR: LIGHT S/A, LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT ENERGIA S.A, LAJES ENERGIA SA
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL 

 

 

Recuperação Judicial nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

 

 

     BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado nos autos da 

Recuperação Judicial requerida por LIGHT S.A. (doravante denominada 

“Recuperanda”), vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por sua 

advogada infra-assinada, com fundamento no artigo 1.022, incisos I e II do CPC, 

opor 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

em face da r. decisão id. 125339239, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

expostos, pugnando pelo seu conhecimento e acolhimento, a fim de sanar as 

omissões e as obscuridades identificadas. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

2. A r. decisão embargada foi objeto de publicação na imprensa oficial em 

20/06/2024, terça-feira. Assim, em 21/06/2024, sexta-feira, teve início o prazo 

de 5 dias para oferecimento desta medida integrativa, que terá termo fatal no dia 

25/06/2024. Tempestivos, portanto, estes embargos de declaração.  

II - DA OMISSÃO E OBSCURIDADE DA DECISÃO 

3. Com o devido respeito, a r. decisão embargada, ao conceder a 

recuperação judicial de Light S.A., foi omissa quanto ao exercício do controle de 

legalidade das disposições do Plano de Recuperação Judicial e, por consequência, 
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não confere aos Credores a esperada segurança jurídica que deve permear os 

procedimentos de reestruturação empresarial. 

4. Observe-se que o Banco do Brasil, de forma prévia à vinda da decisão 

embargada, em diversos momentos objetou e demonstrou as ilegalidades 

presentes no Plano, em especial, por meio da petição presente em ID 

125196986, que sequer foi conhecida por esse M.M. Juízo. 

5. No contexto já consagrado pela jurisprudência, é plenamente possível 

ao Poder Judiciário realizar o controle de legalidade do plano de recuperação 

judicial (PRJ), de forma a assegurar que o quadro de recuperação das atividades 

empresariais ocorra em conformidade ao princípio da legalidade, garantindo a 

inocorrência de fraude ou abuso de direito. 

6. Assim, em interpretação ao artigo 56 da Lei 11.101/2005, a conclusão 

dos trabalhos do CJF na 1ª Jornada de Direito Comercial firmou que: 

Enunciado 44: A homologação de plano de recuperação judicial aprovado 

pelos credores está sujeita ao controle judicial de legalidade. 

7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça partilha de mesmo 

entendimento, momento em que se pede vênia para trazer à colação: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE PLANO PELA 
ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. 

1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos 
de recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas 
aos requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que 
estão sujeitos a controle judicial. 

2. Recurso especial conhecido e não provido. 

(REsp 1314209/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 22/05/2012, DJe 01/06/2012) 

 

DIREITO EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO 
EM ASSEMBLEIA. CONTROLE DE LEGALIDADE. VIABILIDADE ECONÔMICO-
FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação judicial 
do devedor cujo plano tenha sido aprovado em assembleia (art. 58, caput, da 
Lei n. 11.101/2005), não lhe sendo dado se imiscuir no aspecto da viabilidade 
econômica da empresa, uma vez que tal questão é de exclusiva apreciação 
assemblear. 

2. O magistrado deve exercer o controle de legalidade do plano de 
recuperação - no que se insere o repúdio à fraude e ao abuso de direito -, 
mas não o controle de sua viabilidade econômica. Nesse sentido, Enunciados 
n. 44 e 46 da I Jornada de Direito Comercial CJF/STJ. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1359311/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 09/09/2014, DJe 30/09/2014) 

8. Nesse sentido, torna-se imperioso que sejam enfrentadas as 

ilegalidades constatáveis e a declaração de nulidade daí decorrente, de acordo 

com o que se expõe abaixo, sob pena de violação aos artigos 1.022, inciso II, c/c 

parágrafo único, inciso II e artigo 489, §1º, inciso I, II, IV1, todos do Código de 

Processo Civil (CPC). 

9. Dessa forma, mister se faz o conhecimento e acolhimento dos 

presentes Embargos de Declaração, a fim de que seja sanada a omissão ou 

obscuridade que permeiam a r. decisão embargada, especialmente, sobre o 

controle de legalidade de cláusulas do PRJ já impugnadas pelo embargante, 

argumentos que se pede licença para reiterar nesta oportunidade. 

III – PRELIMINARMENTE – DA IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DOS EFEITOS 

DO PLANO DE SOERGUIMENTO ÀS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO 

– VIOLAÇÃO EXPRESSA DO ARTIGO 18 DA LEI 12.767/2012 

 
1 Art. 489. São elementos essenciais da sentença: 

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o registro 
das principais ocorrências havidas no andamento do processo; 
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito; 
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem. 
§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: 
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão 
decidida; 
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso; 
III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão; 
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar 
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; 
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de 
distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento 
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10. Inicialmente, ressalta-se que existe ilegalidade que permeia as 

cláusulas do PRJ votado em AGC, que buscam estender os efeitos da recuperação 

judicial às concessionárias de serviço público, a despeito da expressa vedação 

legal disposta no art. 18 da Lei 12.767/2015, que assim estabelece: 

Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia 
elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial previstos na Lei nº 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo posteriormente à extinção da 
concessão. 

11. Em razão da violação às normas processuais, recuperacionais e dos 

caros princípios de tais ramos do direito, foi interposto o Agravo de Instrumento 

nº 0042760-56.2023.8.19.0000, ainda pendente de apreciação. Questão que não 

foi analisada pela r. decisão homologatória. 

12. O Banco do Brasil, consciente dos objetivos do procedimento, não 

ignora o objetivo norteador principal do instituto da recuperação judicial, 

previsto expressamente no artigo 47 da Lei 11.101/2005 (LRF) e, de igual modo, 

não é de interesse do Banco do Brasil que haja prejuízos à prestação dos serviços 

públicos concedidos pela recuperanda. 

13. O que se pretende, portanto, não é impedir a adoção de uma solução 

aos entraves financeiros alegados, mas, sim, seja determinada a observância ao 

interesse público envolvido na atividade econômica explorada, com o devido 

exercício do controle de legalidade do PRJ e com o reconhecimento das 

ilegalidades das cláusulas que estendam os efeitos do plano de soerguimento às 

concessionárias de serviço público Light SESA e Light Energia, que não fazem 

jus à recuperação judicial e nem podem ter tais efeitos a elas estendidos, por 

vedação legal expressa. 

14. As cláusulas do PRJ que visam renegociar dívidas das concessionárias 

de serviço de energia elétrica, inclusive com exoneração de responsabilidades, 

como, por exemplo, por meio da cláusula “Compromisso de Não Litigar”, 

estendem os efeitos da recuperação judicial de forma ilegal, uma vez que os 

termos da proposta equivalem à sua concessão.  
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15. Dessa forma, as cláusulas que ampliam os efeitos da recuperação 

judicial às concessionárias de serviço de energia elétrica encontram óbice no 

disposto no artigo 104, incisos II e III, do Código Civil, por se tratar de objeto ilícito 

inserido no plano de recuperação judicial e de inadequação da forma eleita, PRJ, 

para renegociação das dívidas de entidades dessa natureza.  

II – DO NECESSÁRIO CONTROLE DE LEGALIDADE A RESPEITO DAS 

NULIDADES INSERIDAS NO PRJ CONSOLIDADO 

16. Quanto ao ponto, ressalta-se que o credor Banco do Brasil compareceu 

regularmente à Assembleia Geral de Credores ocorrida em 29/05/2024, ocasião 

em que votou de forma contrária às disposições do plano de soerguimento (ID 

122240324), tendo expressamente consignando em Ata sua ressalva em 

relação aos pontos do projeto de soerguimento que não guardam 

conformidade com a legislação que rege o instituto recuperacional (ID 

122420574). 

17. Em razão do resultado do conclave deliberativo, o exercício do 

controle de legalidade das disposições do PRJ torna-se imprescindível, na 

medida em que diversas de suas cláusulas estão em desacordo com a legislação 

de regência.  

18. Como sobredito, destaca-se que a importância do controle de 

legalidade do PRJ é reconhecida pela jurisprudência uniforme do Colendo 
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Superior Tribunal de Justiça2, assim como foi consignada pelo Conselho de 

Justiça Federal na 1ª Jornada de Direito Comercial3. 

19. Requer, portanto, seja realizado o necessário controle de legalidade 

das cláusulas inseridas no PRJ, aproveitando-se o ensejo para destacar os 

principais pontos, com todas as vênias, omissos. 

A. Cláusulas 10.4 Compromisso de Não Litigar; 10.5 

Extinção dos Processos Judiciais; 10.6 Cancelamento de 

Protestos; 10.10 Isenção de Responsabilidade e Renúncia 

com relação às Partes Isentas. 

20. Com relação aos critérios de escolha de opção de pagamento, assim fez 

constar a r. decisão embargada: 

   ID 125339239 - Pág. 4 

“O Compromisso de Não Litigar engloba todas as demandas (e 

novas demandas) contra o Grupo Light, suas afiliadas ou partes 

isentas relativas ao PRJ, aos créditos e à recuperação judicial, 

exceto aquelas relativas à inclusão ou valor do crédito e 

eventual descumprimento do PRJ (Cláusula 10.4 do PRJ);A 

adesão a qualquer das opções de pagamento previstas no PRJ 

implica concordância expressa, inequívoca, irrevogável, 

 
2 RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA 
JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. 
1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. Contudo, as 
deliberações desse plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que 
estão sujeitos a controle judicial. 
2. Recurso especial conhecido e não provido. 
(REsp 1314209/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 01/06/2012) 
DIREITO EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO EM ASSEMBLEIA. CONTROLE DE LEGALIDADE. 
VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação judicial do devedor cujo plano tenha sido aprovado 
em assembleia (art. 58, caput, da Lei n. 11.101/2005), não lhe sendo dado se imiscuir no aspecto da viabilidade econômica 
da empresa, uma vez que tal questão é de exclusiva apreciação assemblear. 
2. O magistrado deve exercer o controle de legalidade do plano de recuperação - no que se insere o repúdio à fraude 
e ao abuso de direito -, mas não o controle de sua viabilidade econômica. Nesse sentido, Enunciados n. 44 e 46 da I 
Jornada de Direito Comercial CJF/STJ. 
3. Recurso especial não provido. 
(REsp 1359311/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe 30/09/2014) 
3 Enunciado 44: A homologação de plano de recuperação judicial aprovado pelos credores está sujeita ao controle judicial 
de legalidade. 
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irretratável, na maior extensão possível e sem ressalvas aos 

termos de PRJ e seus efeitos em relação ao Grupo Light;” 

21. Constata-se, portanto, que o ponto da decisão embargada deixou 

de realizar o necessário cotejo com a legislação aplicável, porquanto não 

apreciou as diversas ilegalidades presentes nas opções de pagamento 

previstas no PRJ e nas cláusulas que impõem aos credores uma compulsória 

abstenção – leia-se, “compromisso de não litigar” – em face não só de Light 

S.A., como também a diversas pessoas físicas e jurídicas relacionadas ao 

Conglomerado Light, em franca violação aos mais caros princípios do Estado 

Democrático de Direito: o direito de ação e a inafastabilidade da jurisdição. 

22. Com efeito, destaca-se o que precisa ser realçado sobre as cláusulas 

supramencionadas: 

(i) tem objeto ilícito, pois exigem a abstenção do direito constitucional de ação 

e, ainda, por prazo indeterminado, inclusive sobre fatos futuros ou 

desconhecidos pelos credores. A ilicitude emerge, também, da inclusão, ainda 

que de forma oblíqua, de crédito que não são sujeitos à recuperação judicial, 

dentre os quais pode-se mencionar as dívidas das concessionárias de serviço 

público de energia elétrica; 

(ii) são ilegais, uma vez que almejam proteger com o emprego dos instrumentos 

previstos na Lei nº 11.101/2005 pessoas que não são legitimadas a requerer 

recuperação judicial, notadamente, as concessionárias de serviço público de 

energia elétrica, nos termos do artigo 18, da Lei nº 12.767/2012, assim como 

pessoas físicas que não se identificam como empresário ou produtor rural; 

(iii) a discordância sobre a cláusula 8.3” Compromisso de Não Litigar”, direciona o 

credor a uma única opção de pagamento com deságio de 80%, 15 anos após a 

Data de Fechamento Reestruturação4, ao passo em que as demais opções não 

possuem previsão de deságio específico, concedem garantias fiduciárias e 

início de pagamento no 42º mês (3,5 anos) contado a partir da Data de 

 
4 Termo definido no PRJ: “Data de Fechamento Reestruturação”: Significa a data em que se verificar terem ocorrido, 
cumulativamente, todos os seguintes eventos: (i) a emissão das Debêntures Conversíveis Light, nos termos da Cláusula 
6.1.1 e subcláusulas; (ii) a formalização dos Instrumentos de Dívida Credores Apoiadores Conversores, nos termos da 
Cláusula 6.1.1.6; (iii) a formalização dos Instrumentos de Dívida Credores Apoiadores Não Conversores, nos termos da 
Cláusula 6.1.2; (iv) a formalização dos Instrumentos de Dívida Credores Apoiadores Financeiros SESA, nos termos da 
Cláusula 6.1.4; e (v) a formalização dos Instrumentos de Dívida 
Credores Não Optantes, nos termos da Cláusula 6.1.7.” 
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Fechamento Reestruturação. Esse cenário caracteriza manifesto tratamento 

desigual entre credores e, portanto, ofende o princípio do par conditio 

creditorum, disposto no artigo 126 da Lei nº 11.101/2005 e consagrado pelo 

Enunciado 81 da II Jornada de Direito Comercial5; 

(iv) A única opção de pagamento que não exige a adesão à cláusula 8.3” 

Compromisso de Não Litigar” tem como forma de pagamento a emissão 

privada de debêntures, tipo de título de crédito que o BB não pode adquirir, 

nos termos da Resolução 1.777/1990, do Banco Central. Nesse cenário, 

inexiste opção de pagamento para este credor que não envolva a adesão a 

adesão à cláusula 8.3” Compromisso de Não Litigar”.   

23. Tais cláusulas maculam o PRJ por completo e são indevidamente 

referenciadas em diversos momentos no intuito de coagir os credores a firmarem 

compromisso de não litigar em face de afiliadas, sócios, acionistas, 

administradores da recuperanda, de modo a estender a aplicação do PRJ e os 

efeitos destas cláusulas às concessionárias Light SESA e Light Energia, que não 

estão em recuperação judicial, por vedação legal expressa (artigo 18 da Lei 

12.767/2012), sob pena de se sujeitarem a uma única e inaceitável condição de 

pagamento. 

24. Neste sentido, deve ser destacado, conforme disposto inclusive nas 

objeções apresentadas pelo Banco do Brasil ao longo do decorrer processual, que 

a previsão do “Compromisso de Não Litigar” no PRJ promove cerceio ao direito 

de acesso à Justiça, em franca violação ao artigo 3º do Código de Processo Civil 

e ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, além de configurarem 

abuso de direito da recuperanda, conforme disposto no artigo 187 do Código 

Civil. 

25. Em que pese, na minuta de termo de adesão haja referência de que o 

compromisso de não litigar se estenda “enquanto durarem os pagamentos dos 

Créditos”, não há qualquer menção desse termo final no plano de recuperação 

judicial, documento que efetivamente se tornará título executivo judicial, na 

remota hipótese de sua homologação. Logo, nos moldes em que redigida a 

 
5 Enunciado 81: Aplica-se à recuperação judicial, no que couber, o princípio da par conditio creditorum. 
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cláusula, o compromisso de não litigar tem o potencial de perdurar 

eternamente, o que reforça as violações legais indicadas acima. 

26. As disposições de um PRJ deverão estar pautadas nos requisitos de 

validade dos atos jurídicos e na premissa da boa-fé objetiva, a atrair o controle 

judicial de legalidade na forma da firme jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça6. O Superior Tribunal de Justiça, instado a manifestar-se sobre os limites 

incidentes à liberdade negocial, já se manifestou no sentido de condicioná-lo aos 

fundamentos constitucionais, cabendo trazer à colação o seguinte excerto: 

 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. LIBERDADE NEGOCIAL CONDICIONADA AOS 
FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. CPC/2015. NEGÓCIO JURÍDICO PROCESSUAL. 
FLEXIBILIZAÇÃO DO RITO PROCEDIMENTAL. REQUISITOS E LIMITES. 
IMPOSSIBILIDADE DE DISPOSIÇÃO SOBRE AS FUNÇÕES DESEMPENHADAS PELO 
JUIZ. 
1. A liberdade negocial deriva do princípio constitucional da liberdade 
individual e da livre iniciativa, fundamento da República, e, como toda garantia 
constitucional, estará sempre condicionada ao respeito à dignidade humana e 
sujeita às limitações impostas pelo Estado Democrático de Direito, estruturado 
para assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais e a Justiça. 
2. O CPC/2015 formalizou a adoção da teoria dos negócios jurídicos processuais, 
conferindo flexibilização procedimental ao processo, com vistas à promoção 
efetiva do direito material discutido. Apesar de essencialmente constituído pelo 
autorregramento das vontades particulares, o negócio jurídico processual atua no 
exercício do múnus público da jurisdição. 
3. São requisitos do negócio jurídico processual: a) versar a causa sobre direitos 
que admitam autocomposição; b) serem partes plenamente capazes; c) limitar-se 
aos ônus, poderes, faculdades e deveres processuais das partes; d) tratar de 
situação jurídica individualizada e concreta. 
4. O negócio jurídico processual não se sujeita a um juízo de conveniência pelo juiz, 
que fará apenas a verificação de sua legalidade, pronunciando-se nos casos de 
nulidade ou de inserção abusiva em contrato de adesão ou ainda quando alguma 
parte se encontrar em manifesta situação de vulnerabilidade. 
5. A modificação do procedimento convencionada entre as partes por meio do 
negócio jurídico sujeita-se a limites, dentre os quais ressai o requisito negativo de 
não dispor sobre a situação jurídica do magistrado. As funções desempenhadas 

 
6 RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA 
JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. 
1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. Contudo, as 
deliberações desse plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão 
sujeitos a controle judicial. 
2. Recurso especial conhecido e não provido. 
(REsp 1314209/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 01/06/2012) 
 
DIREITO EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO EM ASSEMBLEIA. CONTROLE DE LEGALIDADE. 
VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação judicial do devedor cujo plano tenha sido aprovado 
em assembleia (art. 58, caput, da Lei n. 11.101/2005), não lhe sendo dado se imiscuir no aspecto da viabilidade econômica 
da empresa, uma vez que tal questão é de exclusiva apreciação assemblear. 
2. O magistrado deve exercer o controle de legalidade do plano de recuperação - no que se insere o repúdio à fraude e ao 
abuso de direito -, mas não o controle de sua viabilidade econômica. Nesse sentido, Enunciados n. 44 e 46 da I Jornada de 
Direito Comercial CJF/STJ. 
3. Recurso especial não provido. 
(REsp 1359311/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe 30/09/2014) 
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pelo juiz no processo são inerentes ao exercício da jurisdição e à garantia do devido 
processo legal, sendo vedado às partes sobre elas dispor. 
6. Recurso especial não provido. 
(REsp n. 1.810.444/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 
julgado em 23/2/2021, DJe de 28/4/2021.) 

27. Desse modo, as cláusulas em questão padecem de nulidade, na medida 

em que impõem um dever de não litigar em desconformidade com ordenamento 

jurídico.  

28. Outrossim, essa vedação ao acesso à Justiça não guarda fundamento, 

com maior razão, às figuras dos administradores, dos acionistas e das 

concessionárias, na medida em que não tendo participado, em nome próprio, das 

relações contratuais sujeitas ao procedimento de recuperação judicial, não se 

justifica obter a salvaguarda de uma cláusula de não litigar por parte daqueles 

que, a priori, não se confundem com a pessoa jurídica beneficiada pelo pedido de 

soerguimento.  

29. O mecanismo engendrado com o “Compromisso de Não Litigar”, neste 

caso, espraia seus efeitos a pessoas físicas e jurídicas que não compõem o 

processo de recuperação judicial e não pode ser tido como moeda de troca junto 

aos credores, considerando o claro objetivo de promover uma tentativa de 

blindagem patrimonial a terceiros estranhos aos atores da recuperação judicial. 

30. Pelos mesmos fundamentos, deve ser rejeitada a disposição que busca 

abarcar “a Light SESA, a Light Energia, os Acionistas Âncoras, e as suas respectivas 

Afiliadas, Controladas, subsidiárias, coligadas, entidades associadas, e outras 

sociedades pertencentes ao mesmo grupo, e seus respectivos acionistas, diretores, 

conselheiros, conselheiros fiscais e membros de comitê de assessoramento, 

funcionários, advogados, assessores, agentes, mandatários e representantes, 

atuais ou anteriores, incluindo seus antecessores e sucessores” e demais terceiros 

vinculados à recuperanda sob a denominação de “Partes Isentas”, na tentativa de 

estender os efeitos da novação recuperacional e da quitação sobre os créditos 

concursais pagos na forma do Plano, em verdadeira afronta aos artigos 49, §1º e 

59 da Lei n. 11.101/2005.  
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31. Em virtude do exposto, deve ser objetada a pretensão ilegal da 

recuperanda em ver completamente obstado o acesso à Justiça por seus credores 

com a repudiável inclusão de obrigação de não litigar, que espraia seus efeitos, 

indevidamente, a terceiros não integrantes dos negócios jurídicos cujos créditos 

estão sujeitos à recuperação judicial, razão pela qual o Banco do Brasil se serve da 

presente para apontar a nulidade constante de tais cláusulas, que devem ser 

objeto do necessário controle de legalidade pelo Poder Judiciário. 

32. Em caráter sucessivo, o que só se admite em função do princípio da 

eventualidade, requer a expressa manifestação desse M.M. Juízo quanto à 

modulação da extensão da eficácia das cláusulas indigitadas, de modo que 

todas as menções clausulares aos temas “Compromisso de Não Litigar; 

Extinção dos Processos Judiciais; Cancelamento de Protestos; Isenção de 

Responsabilidade e Renúncia com relação às Partes Isentas” produzam efeitos, 

tão  somente, em face daqueles credores que votaram favoravelmente ao 

PRJ, de forma a salvaguardar o direito legítimo de ação daqueles credores que 

expressamente declinaram voto contrário em AGC e que declararam ressalvas aos 

termos do PRJ.  

B. Impossibilidade jurídica de recebimento de debêntures 

de emissão privada como forma de pagamento 

(Cláusulas 6.1 Credores Apoiadores Conversores – 

Debêntures Conversíveis Light; 6.1.4. Credores 

Apoiadores Financeiros SESA; 6.1.7. Modalidade de 

Pagamento Credores Não Optantes). 

 

33. Ao analisar as opções de pagamento indicadas, verifica-se que 

estabelecem o pagamento da dívida por meio de debêntures de emissão da 

recuperanda ou aditamento às debêntures existentes de emissão da Light SESA. 

A opção de pagamento “Credores Apoiadores Conversores” prevê, ainda, o 

pagamento de parte da dívida por meio de "Debêntures Conversíveis Light”, 

termo definido no PRJ como sendo: 
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“Debêntures Conversíveis Light”: Significa as debêntures conversíveis, da espécie 
quirografária, em série única, para colocação privada, a serem emitidas pela Light, nos 
termos e condições previstos na Escritura Debêntures Conversíveis Light, e conforme 
previsto na Cláusula 6.1.1.3. (grifos não pertencem ao original). 

34. Ocorre que qualquer opção de pagamento neste sentido é 

inaplicável ao Banco do Brasil, em razão da determinação contida no artigo 3º 

da Resolução CMN nº 1.777, de 19.12.1990 (“Resolução CMN 1777/90”): 

 
Art. 3º. As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil somente poderão subscrever, adquirir ou intermediar 
debêntures destinadas a subscrição pública.  
Parágrafo Único. Excetua-se do disposto neste artigo a subscrição de debêntures 
conversíveis em ações decorrente do exercício do direito de preferência previsto no 
art. 57, parágrafo 1º, da Lei nº. 6.404, de 15.12.76. 

35. Dessa forma, há óbice regulatório para que uma instituição financeira 

possa adquirir debêntures de emissão privada, razão pela qual a eleição da opção 

de pagamento “Debêntures Conversíveis Light”, não pode ser cogitada, sob pena 

de violação ao previsto no artigo 3º da Resolução CMN 1777/90. 

36. Ainda sobre esse ponto, a Lei nº 13.506, de 13.11.2017, que versa sobre 

o Processo Administrativo Sancionador na Esfera de Atuação do Banco Central do 

Brasil, consagra a seguinte disposição:   

 
Art. 3º       Constitui infração punível com base neste Capítulo: 
(...) XVII - descumprir normas legais e regulamentares do Sistema Financeiro 
Nacional, do Sistema de Consórcios e do Sistema de Pagamentos Brasileiro, cujo 
cumprimento caiba ao Banco Central do Brasil fiscalizar, inclusive as relativas a: 
(destaque inserido) (...) 

37. Assim, em caso de descumprimento da citada regra do Resolução CMN 

1777/90, o Banco do Brasil estará sujeito ao respectivo Processo 

Administrativo Sancionador no âmbito do Banco Central do Brasil.  

38. Destaque-se ainda que a Resolução CVM 160, de 13.07.2022, que 

dispõe sobre as ofertas públicas de distribuição primária ou secundária de valores 

mobiliários e a negociação dos valores mobiliários ofertados nos mercados 

regulamentados, expressamente prevê a distribuição sob o rito automático de 

valores mobiliários representativos de dívida destinada exclusivamente a 
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credores de emissor em recuperação judicial ou extrajudicial nos termos de 

plano de recuperação judicial ou extrajudicial homologado em juízo7.  

39. No mesmo sentido a opção “Modalidade de Pagamento Credores Não 

Optantes”, em que serão emitidas debêntures de forma privada para pagamento 

daqueles credores que “não tenham manifestado expressa e tempestivamente 

suas opções para receber o pagamento” ou “não desejem assumir o Compromisso 

de Não Litigar”. 

40. Portanto, no específico caso deste credor, instituição financeira e 

sociedade de economia mista, não há qualquer possibilidade jurídica em se 

adquirir a participação societária da recuperanda mediante subscrição 

forçada, ou recebimento de debêntures de emissão ou subscrição privada, sem 

ofensa à Lei e normas de regência, além do próprio Estatuto Social e normas 

internas, que impõem regras e procedimentos para a participação no capital de 

outras sociedades. 

41. Impende destacar que, à luz do ora exposto e do demonstrado no 

tópico anterior, não há alternativa de pagamento disponível para o Banco do 

Brasil sem que haja a adesão à manifestamente ilícita cláusula de 

“Compromisso de Não Litigar”, o que evidencia a iliquidez e ilegalidade do PRJ.  

C. Das demais ilegalidades que maculam o PRJ 

42. Por oportuno, reitera-se o que já foi pontuado na objeção apresentada 

nestes autos, notadamente, quanto às ilegalidades que maculam o plano de 

recuperação judicial: 

 
- Cláusula 1: define como créditos concursais aqueles devidos por pessoas que não se 
encontram em recuperação judicial, especialmente, as concessionárias de serviço 
público de energia elétrica (violação ao art. 18 da Lei 12.767/2015; art. 47 e art. 49 da 
LRF); 

 
7 Art. 26.  O registro da oferta não se sujeita à análise prévia da CVM e a distribuição pode ser realizada automaticamente 
se cumpridos os requisitos e procedimentos elencados no art. 27 nos casos de oferta pública: 
(...) 
XIV – de distribuição de valores mobiliários representativos de dívida destinada exclusivamente a credores de emissor em 
recuperação judicial ou extrajudicial (“emissores em plano de recuperação”), nos termos de plano de recuperação judicial 
ou extrajudicial homologado em juízo, observado o disposto no inciso VI do art. 86. 
(...) 
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- Cláusula 4.1.1: a nova capitalização prevista tem o condão de favorecer uma parcela 
de credores em detrimento dos acionistas minoritários, à coletividade de credores e 
à própria sociedade (violação ao art. 47 e art. 126 da LRF); 
 
- Cláusula 4.1.3: a captação de novos recursos é inserida de forma genérica e não 
especificada, fazendo com o que PRJ seja ilíquido, uma vez que não é fornecida a 
informação dos valores que se pretende obter por meio de linhas de crédito, 
tampouco a destinação desses novos recursos (violação ao art. 53, da LRF); 
 
- Cláusula 4.1.4: a reorganização societária sem definição de limites e objetivos não 
permite aos credores dimensionar os impactos da medida. Por óbvio, a alteração 
acionária que transfira o controle das atividades, ou, ainda, eventos de cisão ou 
redução de capital, podem causar efeitos nos direitos dos credores (violação ao artigo 
53 da LRF). 
 
- Cláusula 5: a cláusula indica que o compromisso com o aumento de capital e 
disponibilização de novos recursos somente ocorrerá caso a concessão seja renovada. 
Dessa forma, a recuperanda demonstra que, até a renovação, não tem intenção de 
adotar medidas de reforçar o caixa da companhia, transferindo os ônus do 
soerguimento e o risco do negócio aos credores, além de denotar a incerteza da sua 
viabilidade econômica (violação ao art. 47 e art. 53 da LRF). 
 
- Cláusulas: 6.2. – Créditos Ilíquidos; 6.3. – Créditos Retardatários; 6.4. – Modificação 
do Valor dos Créditos: as cláusulas direcionam credores que se insiram em seus 
termos a uma única modalidade de pagamento, com maior deságio e por meio de 
debêntures de emissão privada, em manifesta disparidade com o tratamento dado 
aos demais credores (violação ao art. 47 e art. 126 da LRF); 
 
- Cláusulas: 10.3. – Novação; 10.9. – Quitação: não se esquecendo que a definição de 
Créditos Concursais estabelecida no PRJ abrange créditos que são devidos por 
terceiros, ou seja, que não são da recuperanda. Dessa forma, as cláusulas extrapolam 
os limites objetivos da recuperação judicial ao prever a novação e quitação de dívidas 
que não são de responsabilidade da recuperanda, inclusive com desoneração de 
garantias prestadas por terceiros (violação ao art. 49, §1º, art. 50, §1º e art. 59 da 
LRF); 
 
- Cláusula 10.8 – Modificação do Plano: a cláusula sujeita a vigência de aditamentos 
ou modificativos ao PRJ à aprovação em assembleia apenas. Nesses termos, exclui a 
participação do Ministério Público como fiscal da lei e, inclusive, desse MM. Juízo 
quanto ao controle de legalidade. Veja-se que a Cláusula 10.8.1 consigna que o 
aditivo ou modificativo passaria a entrar em vigor logo após a aprovação em 
assembleia (violação ao art. 45, §4º, art. 58 da LRF); 
 
- Cláusula 11.7 Chapter 15: o PRJ traz de forma genérica a possibilidade de adoção do 
procedimento previsto no Chapter 15 do Bankruptcy Code, sem definir, 
especificamente o seu objeto (violação ao art. 53, da LRF). 
 
- Cláusula 11.9 – Cessões de Créditos Concursais: a cláusula cria diversos entraves para 
a cessão de crédito, na medida em que estipula exigências que não estão previstas em 
lei, o que resulta em mitigação do valor do direito cedido (art. 286 e seguintes do 
Código Civil).  

43. Requer, portanto, seja feito o devido controle de legalidade dos 

termos do PRJ, observados os argumentos apresentados por este credor nesta 

oportunidade, assim como nas demais que teve de se manifestar nos autos. 
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III – CONCLUSÃO 

44. Diante do exposto, requer sejam conhecimentos e acolhidos os 

presentes Embargos de declaração, a fim de que sejam sanadas as omissões da 

decisão homologatória quanto ao controle de legalidade e, acolhidos os 

presentes fundamentos, de modo que, além do reconhecimento da ilegalidade 

das cláusulas mencionadas acima, seja reconhecida a inexequibilidade do PRJ na 

forma em que firmado, em razão das nulidades presentes e ora delimitadas, 

especialmente, nas cláusulas que estabelecem aos credores compromisso de não 

litigar e em razão da inviabilidade de escolha de opção de pagamento dos 

créditos vertidos à recuperação judicial, com declaração de nulidade do Plano 

de Recuperação Judicial Consolidado apresentado pelas Recuperandas.  

45. Em caráter sucessivo, o que só se admite em função do princípio da 

eventualidade, requer a expressa manifestação desse M.M. Juízo quanto à 

modulação da extensão da eficácia das cláusulas indigitadas, de modo que 

todas as menções clausulares aos temas “Compromisso de Não Litigar; 

Extinção dos Processos Judiciais; Cancelamento de Protestos; Isenção de 

Responsabilidade e Renúncia com relação às Partes Isentas” produzam efeitos, 

tão somente, em face daqueles credores que votaram favoravelmente ao PRJ, 

de forma a salvaguardar o direito legítimo de ação daqueles credores que 

expressamente declinaram voto contrário em AGC e que declararam ressalvas aos 

termos do PRJ.  

 

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro (RJ), 25 de junho de 2024. 

 

Assinatura eletrônica 

BEATRIZ LEUBA LOURENÇO 

OAB/RJ 136.410 
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